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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 4.879, de 12 de fevereiro de 2021.
(Dispõe sobre a nomeação dos membros 
do Conselho de Alimentação Escolar – 
CAE)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de promover nomeação 
de novos membros para comporem o CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, para o quadriênio 
2021/2024,

DECRETA:

Art. 1º. Para compor o Conselho de Alimentação Escolar – 
CAE, criado pelo Decreto nº 2.106 de 31 de janeiro de 2001, 
alterado pelo Decreto nº 3.097, de 27 de julho de 2009, ficam 
nomeados os seguintes membros:

I. Representantes do Poder Executivo Municipal:

Titular: Isabel Aparecida Biazotto Frascareli

Suplente: Aline Cristina Pedrozo Pereira

II. Representantes das Entidades de Trabalhadores da 
Educação e de Discentes:

Titular: Eliete Rosana Alves Pereira Ribeiro

Suplente: Daiana Martini Mosela

Titular: Cristina Maria Caldas

Suplente: Joseane Aparecida de Rezende Tassa

III. Representantes dos Pais de Alunos:

Titular: Tassya Acosta Mosela Marcelino

Suplente: Silvana Barreiro Burato

Titular: Samara Raquel de Araújo Silva dos Reis

Suplente: Danielle Cristina Zerlin

IV. Representantes das Entidades Civis:

Titular: Rodrigo Brandão Rodrigues

Suplente: Júlio Humberto Acosta

Titular: Elisabete Bueno

Suplente: Silmara Castro Fabri

§ 1°. Cada membro titular do CAE terá 01 (um) suplente do 
mesmo segmento representado.

§ 2º. Os membros terão mandato de 04 (quatro) anos, 
podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos 
seus respectivos segmentos.

§ 3º. A presidência e a vice-presidência do CAE somente 
poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos 
incisos II, III e IV deste artigo.

§ 4º. O exercício do mandato de conselheiros do CAE é 
considerado serviço público relevante, não remunerado.

§ 5º. O início do mandato dos conselheiros do CAE iniciará 
imediatamente um dia após o encerramento do mandato 
anterior

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n° 4.399, 06 de fevereiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 12 de fevereiro de 
2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 (REPETIÇÃO)
OBJETO: Registro de preços dos serviços de realização 

de exames médicos (colonoscopia, polipectomia e 
biópsia). ENCERRAMENTO: 26/02/2021, às 09hs. O 
Edital completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 11 de fevereiro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Atas de registro de preço - Trimestral

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 325/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2020
PROCESSO Nº 9568/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada  e  assistida,  e  a  empresa  AIR LIQUIDE BRASIL LTDA,  por  seu  representante  legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de
25 de julho de 2005 e do edital  de Pregão Eletrônico nº  90/2020,  bem como das  leis  nº  8.666/93 e
10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  ao  item  abaixo  discriminado,  com  seu  respectivo  preço
unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Unid. Especificação
Marca /

Fabricante
P. Unit. P. Total

01 365* Unid.

Locação  de  conjuntos  para  oxigenoterapia
domiciliar, que funcione através de ligação
na rede elétrica, cujo princípio de funciona-
mento se baseie na retenção de nitrogênio e
outros gases que compõe o ar ambiente, pro-
porcionando ao paciente oxigênio através de
máscara ou cateter nasal, numa concentração
variável de 87% a 95%, dependendo do flu-
xo prescrito, com backup de 3 a 10 m³, com-
posto por: regulador, fluxômetro, umidifica-
dor e cateter, com as seguintes característi-
cas: alimentação de 127 V ou Bivolt, fluxo
mínimo de 1 a 10 litros/minuto, pressão de
saída entre 700 e 2100 Mbar. Acompanhado
de umidificador cateter nasal ou máscara.

Philips
Respironics
Millenium

M10

R$ 7,00 R$ 2.555,00

02 8.030* Unid.

Locação  de  conjuntos  para  oxigenoterapia
domiciliar, que funcione através de ligação
na rede elétrica, cujo princípio de funciona-
mento se baseie na retenção de nitrogênio e
outros gases que compõe o ar ambiente, pro-
porcionando ao paciente oxigênio através de
máscara ou cateter nasal, numa concentração
variável de 87% a 95%, dependendo do flu-
xo prescrito, com backup de 3 a 10 m³, com-
posto por: regulador, fluxômetro, umidifica-
dor e cateter, com as seguintes característi-
cas: alimentação de 127 V ou Bivolt, fluxo
mínimo de 0,5 a 5 litros/minuto, pressão de
saída entre 380 e 700 Mbar. Acompanhado
de umidificador cateter nasal.

Gaslive
Yuwell 8F-

5AW
R$ 5,00 R$ 40.150,00

03 500 M³
Carga de oxigênio medicinal comprimido p/
backup, grau de pureza mínimo de 99%, en-
vasado em cilindro reserva de 0,70 à 10 m3

Air Liquide R$ 5,00 R$ 2.500,00

OBS: (*) a quantidade indicada é igual ao número de pacientes multiplicado por 365 dias
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2 - DOS SERVIÇOS

2.1 - O licitante vencedor deverá prestar os serviços indicados na licitação, em até 72 (setenta e duas)
horas, contadas a partir do recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde e deverá
ser comunicado a data de instalação.

2.2 - A entrega do objeto será no domicílio do paciente do SUS (dentro do município de Pederneiras, zona
urbana e rural), no respectivo endereço a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro do
prazo estipulado.

2.3 - Caberá ao licitante vencedor através de seus instaladores/técnicos orientar o paciente/familiares ou
cuidadores, o funcionamento adequado do equipamento. 

2.4  -  O  manuseio  e  instalação/desinstalação  dos  equipamentos,  com  os  necessários  equipamentos  e
ferramentas deverão ser fornecidos pela licitante vencedora através de profissionais técnicos qualificados.

2.5 - Em caso de defeito do equipamento, a licitante vencedora terá o  prazo de no máximo 12 (doze)
horas, contadas do recebimento da notificação do fato, encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde,
para proceder à substituição do equipamento;

2.6 - O município de Pederneiras se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou
solicitar sua substituição.

2.7 - Caso o equipamento deixe de ser utilizado pelo paciente no decurso do mês, a licitante vencedora
será notificada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo cobrados somente os dias correspondentes até a
data de solicitação de retirada do equipamento;

3  -  MATERIAIS  QUE  DEVERÃO  ACOMPANHAR  CADA  CONCENTRADOR  DE
OXIGENOTERAPIA

01 (um) Cilindro de oxigênio com carrinho para transporte, com capacidade de 0,70 m³ ou 1m³, para uso
nos deslocamentos dos pacientes, abastecido com Oxigênio Medicinal Comprimido, com grau de pureza
mínimo de 99%;

01 (um) Cilindro auxiliar de oxigênio, com capacidade mínima de 4m3, para ser mantido como reserva de
segurança  junto  a  cada  concentrador,  devendo  possuir  carrinho  ou  suporte  para  uso  nos  casos  de
interrupção de energia elétrica ou manutenções, abastecido com Oxigênio Medicinal Comprimido, com
grau de pureza mínimo de 99%;

01 (um)  Umidificador,  01  fluxômetro,  01  sonda e  01  cânula  nasal  de silicone,  com extensão de,  no
mínimo, 1.9 m.

01 (um) Manual de utilização dos equipamentos, com orientações de higienização de seus componentes
(cuidados/telefones).

01 (uma) Cânula nasal extra para higienização.

4 - MANUTENÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E TROCA DE ACESSÓRIOS.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA A CADA 6 MESES

MANUTENÇÃO CORRETIVA NO MÁXIMO 12 HORAS

TROCA DE ACESSÓRIO PRAZO

Cânula Nasal 3 MESES

Umidificador 3 MESES
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5 - DO CONCENTRADOR DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR 

Das especificações:

 Características de rede elétrica: 110 a 220 volts, 60 hz, consumo médio de energia de 400 W.

 Sistema de alarme: dispositivo audiovisual ou áudio ou visual que acuse a diminuição (abaixo de
85%) de concentração de oxigênio na falta de energia elétrica e fluxo de gás interrompido.

 Equipamentos montados sobre rodízios.

 Existência de dispositivo indicador de número de horas que o equipamento está em uso, filtro de
entrada de ar, nível de ruído inferior a 50 dB.

 Fluxo do concentrador de ½ a 5,0 litros/minuto.

Da operação do Concentrador de Oxigenoterapia Domiciliar:

A Contratada deverá providenciar junto com o equipamento a documentação técnica e manual de uso para
o paciente ou familiar:

 Manual do equipamento, em português.

 Termo de Responsabilidade de que o cliente recebeu as orientações e utilização do equipamento e
seus acessórios.

 Treinar o paciente/familiar quanto ao manuseio do equipamento no domicílio.

Do abastecimento:

As instalações e manutenções do kit de concentrador de oxigenoterapia domiciliar deverão ser realizadas
pela Contratada de forma a assegurar o seu funcionamento ininterrupto seguindo rigorosamente os prazos,
horários,  quantidades  estabelecidas  e,  em  local  restrito  a  pacientes  domiciliados  no  Município  de
Pederneiras (zona urbana e rural), Estado de São Paulo, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde de Pederneiras.

Todas as entregas deverão ser autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

A instalação  dos concentradores  de oxigenoterapia  domiciliar  só  poderá ser  realizada  por  pessoal  da
Contratada,  usando  os  devidos  Equipamentos  de  Proteção  Individual  –  EPI,  disponibilizados  pela
Contratada.

Durante a entrega e retirada dos concentradores de oxigenoterapia domiciliar os técnicos da Contratada
deverão  utilizar  dispositivos  que  garantam  a  segurança  total  do  procedimento  e  dos  profissionais
envolvidos, sendo de responsabilidade da Contratada providenciar tais dispositivos.

Todos os concentradores de oxigenoterapia domiciliar deverão estar em perfeito estado de conservação,
caso contrário serão devolvidos à Contratada, mediante instalação de novo equipamento.

O dimensionamento do número de concentradores de oxigenoterapia domiciliar deverá ser feito levando
em conta a probabilidade de existência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade
suficiente  de concentradores  de oxigenoterapia  domiciliar  adicionais  ao consumo normal,  de  modo a
suprir possíveis imprevistos.

Não  será  admitida  locação  de  concentradores  de  oxigenoterapia  domiciliar  que  estiverem  fora  das
recomendações do fabricante.
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A Contratada deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos equipamentos e
deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos produtos, bem como será a única e
exclusiva responsável pela qualidade do mesmo e pelas consequências oriundas de eventual dano à saúde
do consumidor.

Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos equipamentos deverão ser
fornecidos pela Contratante e o manuseio e instalação deverão ser realizados pela mesma, por meio de
profissionais técnicos qualificados.

Paralelamente à entrega e instalação dos concentradores de oxigenoterapia domiciliar, a Contratada deverá
encaminhar ao Gestor do contrato toda a documentação técnica e de segurança e, fornecer orientação
quanto às regras de guarda e exibição desses documentos.

A entrega e retirada dos concentradores de oxigenoterapia deverá ser  feita em comum acordo com a
Secretaria Municipal de Saúde.

Das manutenções:

Efetuar a troca do filtro e substituir acessórios de acordo conforme as instruções do fabricante e quando se
fizer necessário, a critério do responsável técnico da Contratada.

Os critérios para as Manutenções Preventivas e Corretivas dos equipamentos de oxigenoterapia domiciliar
e seus acessórios devem seguir o estabelecido nas normas técnicas vigentes e as prescrições do fabricante
de forma a garantir a segurança dos profissionais e das instalações.

Realizar as manutenções preventivas e corretivas nos concentradores de oxigenoterapia e seus acessórios,
inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento,
sem  restrição  ou  limitação  de  chamadas,  horário  ou  número  de  horas  e  sem  ônus  adicionais  ao
Contratante, sendo que as peças que porventura venham a ser substituídas pela Contratada continuarão a
ser de propriedade da mesma.

As manutenções preventivas deverão ocorrer a cada 6 meses, deverão ser efetuadas em data e horário
previamente estabelecidos, de acordo com cronograma a ser entregue, de modo que não interfiram no
tratamento dos pacientes.

As manutenções técnicas corretivas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 12 (doze) horas, contadas a
partir da comunicação feita pelo Gestor do contrato, por escrito ou telefone, devendo ser anotado o dia, a
hora e o nome da pessoa que recebeu a comunicação. O serviço de manutenção corretiva deverá estar à
disposição 24 horas por dia. (Obs: A disponibilidade de serviço de manutenção corretiva de 24 horas não
pressupõe a disponibilização de técnicos nas dependências do Contratante).

Durante as manutenções os técnicos da Contratada deverão utilizar dispositivos que garantam a segurança
total  dos  procedimentos  e  dos  profissionais  envolvidos,  sendo  de  responsabilidade  da  Contratada
providenciar tais dispositivos.

Os procedimentos de manutenção não poderão interromper fornecimento de oxigênio ao paciente, desta
forma a Contratada deverá certificar-se das medidas necessárias para evitar interrupções.

A utilização das cargas dos cilindros reserva de Oxigênio durante eventuais manutenções do Concentrador
terá recarga sob a responsabilidade da Contratada.

Os profissionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente qualificados, estando subordinados a
um Responsável Técnico da Contratada, com registro atualizado no CREA.

Após cada visita, tanto preventiva como corretiva, os técnicos deverão se reportar ao Gestor do contrato,
emitindo relatórios minuciosos dos serviços realizados.
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Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da Contratada que executaram os trabalhos.
 
6 - DO FORNECIMENTO DO GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRIMIDO

Das especificações

O fornecimento continuado e ininterrupto de gases medicinais comprimidos contempla: a retirada dos
cilindros vazios, entrega dos cilindros abastecidos e as respectivas manutenções preventivas e corretivas.

A presente nomenclatura dos serviços contratados atende ao prescrito na  Resolução ANVISA RDC nº.
69/2008.

A Resolução ANVISA nº 9, de 4 de março de 2010 DOU 08.03.2010 altera dispositivos da RDC nº 69, de
1º de outubro de 2008, que dispõe sobre as Boas Práticas de Fabricação de Gases Medicinais:

O  gás  medicinal  comprimido  a  ser  fornecido  deve  ter  as  especificações  técnicas  em  explicita
conformidade  com a  qualidade  preconizada  em  compêndios  oficiais  reconhecidos  pela  ANVISA,  de
acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC no. 69/2008, alterada pela  Resolução
ANVISA nº 9, de 4 de março de 2010 DOU 08.03.2010, que dispõe sobre as Boas Práticas de Fabricação
de Gases Medicinais, com as seguintes especificações técnicas, quanto às suas características, devendo as
mesmas ser rigorosamente atendidas:

a) OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRIMIDO – Grau de Pureza mínimo de 99,0%
 Símbolo: O2
 Características físico-químicas:
 Inodoro
 Insípido
 Não inflamável
 Comburente
 Peso molecular = 31,9988
 Produto sem efeito toxicológico.
 O gás medicinal comprimido deve ser armazenado em cilindros, os quais deverão seguir fielmente
as  especificações  da Norma ABNT NBR no 12.176,  quanto às  etiquetas,  à rotulagem e às cores  dos
mesmos.
 A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificando: o nome do
produto, as precauções e a classificação ONU do gás acondicionado. O rótulo de corpo do cilindro deve
descrever  as  principais  características  do  gás  nele  armazenado,  os  procedimentos  de  emergência  e  o
potencial de risco.
 A cor padronizada para os cilindros locados será a seguinte:
 Oxigênio Medicinal – Verde

Do transporte dos gases

Todos  os  gases  transportados  pela  Contratada devem estar  adequadamente  classificados,  marcados  e
rotulados, conforme declaração emitida pela própria Contratada, constante na documentação de transporte
(a classificação, a marcação e a simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução nº 420 de
12/02/2004 da ANTT, consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº
1644 de 26/9/06, nº 2657 de 15/4/08, nº 2975 de 18/12/08, nº 3383, de 20/01/10, nº 3.632 de 9/2/11, nº
3.648 de 16/3/11 e nº 3.763 de 26/1/12).

A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, colocada sobre um
fundo de cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve estar localizada distante de outras
marcações existentes. Esta marcação é composta do nome apropriado do gás para embarque e do número
ONU correspondente, precedido das letras “UN” ou “ONU”.

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--000000  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  FFaaxx::  ((1144))  33228844  11776644  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021				    Ano IV | Edição nº 746 Página 8 de 121

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada cilindro,
próximo à  marcação.  Caso  o  cilindro  tenha  dimensões  tão  pequenas  que  os  rótulos  não  possam ser
satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento.
Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de
compatibilidade e, quando aplicável, o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à
substância o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do equipamento.

Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de transporte.

O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela Contratada em caminhões especiais,
seguindo  o  estabelecido  no  Decreto-Lei  N.º  96.044 de  18/05/88  do  Ministério  dos  Transportes  e  na
Resolução nº  420 da ANTT,  consolidada com as  alterações  introduzidas  pelas  Resoluções  nº  701 de
25/8/04, nº 1644 de 26/9/06, nº 2657 de 15/4/08, nº 2975 de 18/12/08, nº 3383, de 20/01/10, nº 3.632 de
9/2/11, nº 3.648 de 16/3/11 e nº 3.763 de 26/1/12).

Do abastecimento dos gases:

O abastecimento dos Gases Medicinais comprimidos deverá ser realizado, conforme solicitação do Gestor
do contrato, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, exceto em casos não previstos
inicialmente,  decorrentes  de situações  emergenciais  quando o suprimento deverá ser  realizado em no
máximo 02 (duas) horas a partir do registro comprovado do chamado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - Deverão ser realizadas as locações e fornecimentos, conforme solicitações da Secretaria de Saúde, cor -
rendo por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação, em conformidade com o estabelecido
na cláusula Primeira deste instrumento. 

2 - A Contratada compromete-se a realizar os serviços de forma que atenda a todas as normas e exigências
legais para o caso, principalmente no que se refere às determinações da Secretaria Municipal de Saúde.

3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do licitante vencedor, no 10º (déci -
mo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fa-
tura correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde.

2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil
do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais compro -
vantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de re-
cuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da obrigação; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;
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3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com  as  solicitações  da  Secretaria  de  Saúde,  mediante
“Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  serviços,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Saúde.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze)
meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter  ainda,  a Ata de Registro de Preços cancelada,  desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro.
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9.1  -  A comprovação deverá  ser feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como notas  fiscais  de
aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por
órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da Contratada o fornecimento
desses documentos;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

                   
Pederneiras, 26 de outubro de 2020. 

VANESSA GONÇALVES CONSTÂNCIO FUZARO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 214.047.938-60 Prefeito Municipal

Air Liquide Brasil Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 353/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2020
PROCESSO Nº 10305/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos seis dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida, e a empresa  AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023,  de 04 de fevereiro de 2000  e 4.011,  de 02 de junho de 2014 e  do edital  de Pregão
Eletrônico  nº  91/2020,  bem como das  Leis  nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

01 250 RL

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE
MEDINDO 100 MM X 100 METROS. DE PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME LAMINADO DE POLIÉSTER COM
POLIPROPILENO  TUBULAR,  COM  BLOQUEIO
BACTERICIDA EM TORNO DE 96% COM POROSIDADE
E  RESISTÊNCIA  CONTROLADA,  COM  NUMERO  DE
LOTE IMPRESSO EM TODA A SUA EXTENSÃO, COM
INDICADORES  QUÍMICOS  QUE  MUDAM  DE  COR
APOS  O  CONTATO  COM  AGENTE  ESTERILIZANTE,
DEFINIDOS PELA NORMA TÉCNICA DA ABNT.

M2LIFE R$ 35,10 R$ 8.775,00

09 30 RL

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE
MEDINDO 200 MM X 100 METROS. DE PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME LAMINADO DE POLIÉSTER COM
POLIPROPILENO  TUBULAR,  COM  BLOQUEIO
BACTERICIDA EM TORNO DE 96% COM POROSIDADE
E  RESISTÊNCIA  CONTROLADA,  COM  NUMERO  DE
LOTE IMPRESSO EM TODA A SUA EXTENSÃO, COM
INDICADORES  QUÍMICOS  QUE  MUDAM  DE  COR
APOS  O  CONTATO  COM  AGENTE  ESTERILIZANTE,
DEFINIDOS PELA NORMA TÉCNICA DA ABNT

M2LIFE R$ 68,90 R$ 2.067,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 
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2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por  quaisquer  meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de
produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 - centro, nesta cidade de
Pederneiras,  no horário  das 7:00 às 16:00 horas,  correndo por conta da Contratada as
despesas  de  embalagem,  seguros,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
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administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta)  dias,  multa de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
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7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente,  ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico – financeiro.
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9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

 Pederneiras, 06 de novembro de 2020.

VINICIUS BERNARDO DE SOUZA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF N° 090.760.279-78 Prefeito Municipal
AWR Distribuidora de Produtos de

Limpeza Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 354/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2020
PROCESSO Nº 10305/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos seis dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada  e  assistida,  e  a  empresa  DIPROM  –  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de
2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 91/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus  respectivos  preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

08 12.000 UN

AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 25 X 0,8 HASTE EM
AÇO  INOX,  COM  BISEL  TRIFACETADO  E  PONTA
AFIADA  CILÍNDRICA-OCA-RETA,  CÂNULA
SILICONIZADA, PERMITINDO UM DESLIZE, SUAVE E
PERFEITO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO.
CANHÃO  PLÁSTICO  ATÓXICO  EM  POLIPROPILENO
SEM  REBARBAS,  PERMITINDO  PERFEITO
ACOPLAMENTO  À  SERINGA,  COM  CÓDIGO  DE
CORES  PADRÃO  UNIVERSAL.  PROTETOR
PLÁSTICO,  ATÓXICO  EM  POLIPROPILENO.
ESTERILIZADO  POR  ÓXIDO  DE  ETILENO  E
EMBALADA  EM  MATERIAL  QUE  GARANTA  A
ESTERILIDADE INDIVIDUAL. REGISTRO NA ANVISA E
SELO DO INMETRO.

SR R$ 0,0800 R$ 960,00

10 10.000 UN

AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 25 X 0,7 HASTE EM
AÇO  INOX,  COM  BISEL  TRIFACETADO  E  PONTA
AFIADA  CILÍNDRICA-OCA-RETA,  CÂNULA
SILICONIZADA, PERMITINDO UM DESLIZE, SUAVE E
PERFEITO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO.
CANHÃO  PLÁSTICO  ATÓXICO  EM  POLIPROPILENO
SEM  REBARBAS,  PERMITINDO  PERFEITO
ACOPLAMENTO  À  SERINGA,  COM  CÓDIGO  DE
CORES  PADRÃO  UNIVERSAL.  PROTETOR
PLÁSTICO,  ATÓXICO  EM  POLIPROPILENO.
ESTERILIZADO  POR  ÓXIDO  DE  ETILENO  E
EMBALADA  EM  MATERIAL  QUE  GARANTA  A
ESTERILIDADE INDIVIDUAL. REGISTRO NA ANVISA E
SELO DO INMETRO

SR R$ 0,0800 R$ 800,00

17 15.000 UN

TOUCA  CIRÚRGICA  DESCARTÁVEL
CONFECCIONADA  A  BASE  DE  FIBRAS  100%
POLIPROPILENO,  HIPOALERGÊNICO,  BOA
RESISTÊNCIA  MECÂNICA,  FORMATO  ANATÔMICO,
COM CAPACIDADE DE VENTILAÇÃO, COM ELÁSTICO
EM  TODA SUA EXTENSÃO,  DE  TAMANHO  E  USO
ÚNICO,  NÃO  ESTÉRIL,  O  PRODUTO  DEVERA
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

HN DESC R$ 0,1400 R$ 2.100,00
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18 100 RL

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE
MEDINDO 150 MM X 100 METROS. DE PAPEL GRAU
CIRÚRGICO  E  FILME  LAMINADO  DE  POLIÉSTER
COM  POLIPROPILENO  TUBULAR,  COM  BLOQUEIO
BACTERICIDA  EM  TORNO  DE  96%  COM
POROSIDADE E RESISTÊNCIA CONTROLADA, COM
NUMERO  DE  LOTE  IMPRESSO  EM  TODA  A  SUA
EXTENSÃO,  COM  INDICADORES  QUÍMICOS  QUE
MUDAM DE COR APOS O CONTATO COM AGENTE
ESTERILIZANTE, DEFINIDOS PELA NORMA TÉCNICA
DA ABNT

M2LIFE R$ 59,00 R$ 5.900,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por  quaisquer  meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de
produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 - centro, nesta cidade de
Pederneiras,  no horário  das 7:00 às 16:00 horas,  correndo por conta da Contratada as
despesas  de  embalagem,  seguros,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).
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2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta)  dias,  multa de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente,  ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

 Pederneiras, 06 de novembro de 2020.

MARIA LUÍSA BARET DANIEL VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 121.464.036-24 Prefeito Municipal

Diprom – Distribuidora de Produtos
Odontológicos e Materiais Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 355/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2020
PROCESSO Nº 10305/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos seis dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida, e a empresa  SOMEDICA CIRÚRGICA RIO PRETO EIRELI, por seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro  de  2000  e  4.011,  de  02  de  junho  de  2014  e  do  edital  de  Pregão  Eletrônico  nº
91/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

06 2.000 KI

BOLSA DE COLOSTOMIA DRENÁVEL 45MM OPACA
COM  FLANGE  PARA  COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA;
CONFECCIONADA COM 3 PELÍCULAS PLÁSTICAS
ANTI-ODOR,  QUE  CONFEREM  MACIEZ  E
REDUÇÃO DE RUÍDOS, CONTENDO ACETATO DE
VINILETILENO  (EVA)  E  CLORETO  DE
POLIVINILIDENO (PVDC), POLIETILENO, ACETATO
DE  VINILA  E  ACRILATO  DE  METIL  ETILENO.  A
PELÍCULA  EXTERNA  É  UMA  TELA  PROTETORA
PERFURADA E NÃO ADERENTE QUE IMPEDE O
ACÚMULO DE UMIDADE E PROPORCIONA MAIOR
CONFORTO.BASE: PLACA  45MM/  32-45MM
CONVEXA  PERMITEM  QUE  A  ABERTURA  DO
ESTOMA SEJA MOLDADA PARA SE  ADAPTAR  À
FORMA  E  TAMANHO  DO  ESTOMA  SEM  A
NECESSIDADE  DE  UM  GUIA  DE  MEDIDA  OU
TESOURAS.  POSSUEM  TECNOLOGIA
STOMAHESIVE  NA  PARTE  QUE  ENTRA  EM
CONTATO  COM  A  PELE  E  ESTOMA,  E
TECNOLOGIA DURAHESIVE DO LADO OPOSTO.

CONVATEC
– SUR-FIT

PLUS
R$ 63,95 R$ 127.900,00

34 2.000 UN

BOLSA DEI 1 PEÇA 19/64MM OPACA - BOLSA PARA
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA,  CONSISTE  DE  UMA
BOLSA DO SISTEMA DE UMA PEÇA, CONTENDO
FILME EM TRÍPLICE CAMADA EVA/PVDC/EVA COM
BARREIRA  ANTI-ODOR,  TELA  PROTETORA  DE
PELE  MICROPERFURADA,  RESINA  SINTÉTICA
HIDROCOLOIDE  COMPOSTA  DE
CARBOXIMETILCELULOSE DE SÓDIO,  GELATINA,
PECTINA, POLIISOBUTILENO, DEVE APRESENTAR
TELA  PROTETORA  DE  PELE;  ADESIVO
MICROPOROSO;  RESINA  SINTÉTICA
HIDROCOLOIDE  RECORTÁVEL;  ABERTURA
RECORTÁVEL ATÉ 64 MM E COR OPACA

CONVATEC
– ACTIVE

LIFE
R$ 11,90 R$ 23.800,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por  quaisquer  meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de
produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 - centro, nesta cidade de
Pederneiras,  no horário  das 7:00 às 16:00 horas,  correndo por conta da Contratada as
despesas  de  embalagem,  seguros,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
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por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta)  dias,  multa de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;
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6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente,  ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
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9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

 Pederneiras, 06 de novembro de 2020.

YASMIN VILELA MOTA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF N° 478.238.728-89 Prefeito Municipal

Somedica Cirúrgica Rio Preto Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 356/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2020
PROCESSO Nº 10305/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos seis dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida,  e a empresa  HOSPEC HOSPITALAR LTDA,  por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000  e  4.011,  de  02  de  junho  de  2014  e  do  edital  de  Pregão  Eletrônico  nº
91/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

04 2.000 KI

BOLSA  COLOSTOMIA  COM  2  PEÇAS  70
MM OPACA COM  FLANGE  –  A BOLSA TEM  4
CAMADAS  DE  FILME  DE  POLIETILENO  ANTI
ODOR  E  DE  BAIXO  RUÍDO,  TECIDO-NÃO-
TECIDO.  FILTRO  AF300  INTEGRADO.
FECHAMENTO POR CONECTORES PLÁSTICOS
LOCK 'N ROLL. PROJETADA PARA SER USADA
COM  QUALQUER  BARREIRA  DE  PELE  DE
DUAS  PEÇAS  NEW  IMAGE  COM  O  MESMO
TAMANHO  DE  FLANGE.  SUPORTE  PARA
CINTO.  TRANSPARENTES:  APENAS  NA FACE
EM  CONTATO  COM  O  CORPO.OPACA:  EM
AMBAS  AS  FACES  DA BOLSA.NÃO  CONTÉM
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL ABERTURA: 2-
3/4",  COMPRIMENTO:  (70  MM)12"(30  CM)
FLANGE DE 70 MM RECORTÁVEL (ATÉ 57 MM),
É UMA BASE ADESIVA PROTETORA DE PELE
PLANA,  RECORTÁVEL  COM  BARREIRA  DE
RESINA  SINTÉTICA  BISELADA  FLEXTEND  E
FLANGE DE BAIXO PERFIL. ELABORADA COM
ADESIVO  HIPOALERGÊNICO,  ALTAMENTE
ABSORVENTE,  FLEXÍVEL  E  DURÁVEL.
GARANTE  A  ADESIVIDADE,  PROTEGE  A
BARREIRA DA UMIDADE NATURAL DA PELE E
MANTÉM A SAÚDE DA PELE PERIESTOMAL

HOLLISTER R$ 51,00 R$ 102.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO
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1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por  quaisquer  meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de
produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 - centro, nesta cidade de
Pederneiras,  no horário  das 7:00 às 16:00 horas,  correndo por conta da Contratada as
despesas  de  embalagem,  seguros,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 
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2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta)  dias,  multa de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;
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6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente,  ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
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9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

 Pederneiras, 06 de novembro de 2020.

FABIANO PENELUPI DE MELO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF N° 262.012.148-52 Prefeito Municipal

Hospec Hospitalar Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 357/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2020
PROCESSO Nº 10305/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos seis dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida,  e a empresa  NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A.,  por seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro  de  2000  e  4.011,  de  02  de  junho  de  2014  e  do  edital  de  Pregão  Eletrônico  nº
91/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

02 3.000 UN

CATETER URETRAL HIDROFÍLICO CALIBRE 10,
LUBRIFICADO MASCULINO,  ESTÉRIL,  DO TIPO
INTERMITENTE,  CONFECCIONADO  EM
POLIURETANO,  ATÓXICO,  HIPOALERGÊNICO,
PROVIDO  DE  SUBSTANCIA  COM
PROPRIEDADES  LUBRIFICANTES  Á  BASE  DE
PVP,  UREIA E  CLORETO  DE SÓDIO EM TODA
EXTENSÃO,  COM  CONTROLE  DE
FLEXIBILIDADE ATRAVÉS DA TEMPERATURA DA
SOLUÇÃO  ISOTÔNICA,  RESISTENTE  À
TORÇÕES  COM  ORIFÍCIOS  BISELADOS;  O
PRODUTO  NÃO  PODERÁ  CAUSAR
IRRITABILIDADE  DÉRMICA  E  APRESENTAR
CITOTOXICIDADE.  EMBALADO
INDIVIDUALMENTE  EM  MATERIAL  QUE
PROMOVA  BARREIRA  MICROBIANA  E
ABERTURA SÉPTICA, REGISTRO NA ANVISA

COLOPLAST R$ 7,59 R$ 22.770,00

05 2.000 KI BOLSA COLOSTOMIA E  ILEOSTOMIA,  FLANGE
70MM  -  DRENÁVEL  OPACA.  A  MARCA  DO
FECHAMENTO  É  VISÍVEL  E  INDICA  COM
CLAREZA COMO  DOBRAR  A EXTREMIDADE  E
FECHAR A DRENAGEM; A EXTREMIDADE MAIS
LARGA FACILITA A LIMPEZA COM UM LENÇO DE
PAPEL  APÓS  O  ESVAZIAMENTO;  EXCLUSIVO
FECHAMENTO  ENVELOPE  GARANTE
SEGURANÇA  CONTRA  VAZAMENTOS  E
DISPENSA  O  USO  DE  CLAMPS;  FILTRO  DE
CARVÃO  ATIVADO  INTEGRADO  À  BOLSA
COLETORA;  TECIDO  SEM  TRAMA COMPOSTO
DE FIBRAS DE POLIPROPILENO HIDROFÓBICO
PARA  SECAGEM  RÁPIDA  EM  CONTATO  COM
UMIDADE E MAIOR CONFORTO À PELE; BASE
DE  FORMATO  CONVEXA;  SISTEMA  2  PEÇAS
ÁREA  DE  RECORTE15-53MM,  FLANGE70MM,
BASE  COM  LEVE  CONVEXIDADE,  PARA  O
CUIDADO  DE  ESTOMAS  PLANOS  OU
LEVEMENTE  RETRAÍDOS  E  DUPLA  CAMADA

COLOPLAST R$ 34,04 R$ 68.080,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021				    Ano IV | Edição nº 746 Página 33 de 121

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ADESIVA  DE  ALTA  RESISTÊNCIA  À  EROSÃO
COMPOSTA  DE  CARBOXIMETILCELULOSE
SÓDICA(CMC),  GOMA  GUAR,  PECTINA,
GELATINA,  AMIDO  DE  BATATA,  ESTIRENO-
ISOPRENO-ESTIRENO(SIS),
POLISOBUTILENO(PIB),  BORRACHA DE BUTILA
E  HIDROCARBONETO  ALICÍCLICO
HIDROGENADO.  DESIGN  COM  PADRÃO  FLEX
PARA MAIOR FLEXIBILIDADE E CONFORMIDADE
AOS CONTORNOS DO CORPO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por  quaisquer  meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de
produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 - centro, nesta cidade de
Pederneiras,  no horário  das 7:00 às 16:00 horas,  correndo por conta da Contratada as
despesas  de  embalagem,  seguros,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).
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2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta)  dias,  multa de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente,  ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

 Pederneiras, 06 de novembro de 2020.

ANA CLÁUDIA SUFIATI MAZZEI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 167.232.918-32 Prefeito Municipal

Nacional Comercial Hospitalar S.A.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 358/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2020
PROCESSO Nº 10305/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos seis dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida, e a empresa DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, por seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro  de  2000  e  4.011,  de  02  de  junho  de  2014  e  do  edital  de  Pregão  Eletrônico  nº
91/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

03 1.000 PT

COMPRESSA DE GAZE COM 13 FIOS, MEDINDO
7,5  X 7,5  CM COM 5  DOBRAS,  NÃO ESTÉRIL,
EXTREMAMENTE  ABSORVENTE  E  MACIA,
ISENTA  DE  IMPUREZAS  E  QUE  NÃO  SOLTE
FIAPOS – PACOTE COM 500 UNIDADES

AMÉRICA R$ 16,14 R$ 16.140,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por  quaisquer  meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de
produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 - centro, nesta cidade de
Pederneiras,  no horário  das 7:00 às 16:00 horas,  correndo por conta da Contratada as
despesas  de  embalagem,  seguros,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
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hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021				    Ano IV | Edição nº 746 Página 39 de 121

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta)  dias,  multa de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
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especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente,  ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.
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10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

 Pederneiras, 06 de novembro de 2020.

LUIZ CARLOS GELOTTI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF N° 290.459.598-87 Prefeito Municipal

Dimebras Comercial Hospitalar Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 328/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2020
PROCESSO Nº 10538/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de outubro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada  e  assistida,  e  a  empresa  LABORATÓRIO  BAURU  DE  PATOLOGIA CLÍNICA –
POLICLÍNICA EM SERVIÇOS AUXILIARES AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA LTDA, por seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº 92/2020, bem como das leis nº
8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de Preços referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo
preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde. Un. Especificação R$ Unit. R$ Total

01 800 un.
Exame de endoscopia digestiva alta com pesquisa de
H.Pylori

R$ 260,00 R$ 208.000,00

02 200 un. Exame biopsia (Anátomo Patológico) R$ 110,00 R$ 22.000,00

06 130 un. Monitoramento pelo Sistema Holter 24 hs (3 canais) R$ 97,50 R$ 12.675,00

2 - Das condições gerais

2.1 - Seguindo a definição da Anvisa – RDC N° 06 de 10/03/2013 que dispõe em seu capítulo 2 sobre
boas  práticas  de  funcionamento  e  seguindo  a  classificação  da  ASA  –  American  Society  os
Anesthesiologist – que classifica os riscos cirúrgicos de acordo com o quadro clínico do paciente, a
Contratada  realizará  os  procedimentos  listados  nos  itens  01,  02  e  06  apenas  em  pacientes
denominados  como  ASA I  e  ASA II,  ou  seja,  em pacientes  sadios,  sem  alterações  orgânicas  e
psiquiátricas, bem como pacientes com alterações orgânicas leves e moderadas. A Contratada fica
isenta à realização de exames em pacientes classificados na ASA III, ASA IV, ASA V e ASA VI, ou
seja, pacientes com uma ou mais das condições abaixo:

 Idade acima de 70 anos;
 Infarto agudo do miocárdio a menos de 6 meses;
 Arritmias;
 Pacientes acamados;
 Pacientes que passaram por cirurgias anteriores de alto risco;
 Histórico de angina;
 Histórico de insuficiência cardíaca;
 Histórico de AVC;
 Diabetes e HAS de difícil controle.

2.2 - Todos os materiais e medicamentos necessários para a realização do objeto desta licitação serão
de inteira responsabilidade do licitante vencedor.

2.3 -  Os serviços deverão ser realizados de forma a atender todas as  normas e exigências legais
aplicáveis a cada caso, principalmente no que se refere às determinações do Ministério da Saúde, dos
Conselhos Federal e Regional de Medicina e da Secretaria Municipal de Saúde.
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2.4 -  O licitante vencedor  deverá orientar  os  pacientes sobre a  preparação para  a  realização dos
exames, inclusive no que se refere aos procedimentos a serem realizados, seus objetivos e possíveis
intercorrências,  antes,  durante e após  a  sua execução,  responsabilizando-se  pelo preenchimento e
assinatura juntamente ao paciente do Termo de Consentimento, antes da realização dos exames.

2.5  -  Caso  haja  a  necessidade  de  anestesia  geral  do  paciente,  deverá  estar  presente  um médico
anestesiologista. O Setor de regulação da Secretaria Municipal de Saúde, ficará responsável por avisar
os pacientes sobre o local, dia, horário da realização dos exames.

2.6 - Sendo que o cronograma ficará sob a responsabilidade dessa Secretaria e que esta Secretaria
Municipal de Saúde poderá reduzir a quantidade de exames conforme demanda.

2.7 - Os exames deverão ser agendados mediante acordo entre as partes, com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis, devendo ser disponibilizados pela Contratada no mínimo:

* Itens 01 e 02: 20 (vinte) exames por semana.
* Item 06: 05 (cinco) exames por semana.

2.8  -  A Secretaria  Municipal  de  Saúde  ficará  responsável  pelo  transporte  dos  pacientes  e  seus
acompanhantes, quando o local de realização dos serviços estiver localizado numa distância de até 50
km do centro da cidade de Pederneiras. Caso o local de realização dos exames esteja localizado numa
distância superior a 50 km do centro da cidade de Pederneiras, o licitante vencedor ficará responsável
pelo transporte  e  locomoção dos pacientes  e seus acompanhantes,  em veículo apropriado, da sua
residência até as dependências da Contratada, ida e volta, tudo por sua conta e risco, sem qualquer
ônus para o paciente e o Município de Pederneiras.

2.9 - Considerando os requisitos de Boas Práticas de funcionamento para os serviços de endoscopia
dispostos  na  RDC nº  6  de  01/03/2013,  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  exigirá  no  mínimo os
seguintes requisitos para a realização dos serviços de endoscopia:

2.9.1 - Qualificação Técnica

Todo serviço deve possuir:

Profissional  legalmente  habilitado  como  responsável  técnico  com  as  atribuições  de  garantir  a
implementação  das  normas  vigentes  e  prever  e  prover  recursos  humanos  e  materiais  para  o
funcionamento do serviço;

Itens 01 e 02, deverá o profissional médico ser registrado CRM (Conselho Regional  de Medicina) e
com título de especialista em Endoscopia digestiva, Cirurgia Aparelho digestivo ou cirurgia geral com
experiência comprovada em endoscopia digestiva;

Item 06,  deverá  o  profissional  médico  cardiologista  ser  registrado  CRM (Conselho  Regional  de
Medicina) com experiência comprovada na realização dos exames e laudos.

2.9.2 - Sedação

Os procedimentos serão realizados sob sedação consciente, com medicação passível de reversão, e
anestésico tópico.

Caso o paciente se recuse a ser sedado será necessário assinar um termo de recusa, elaborado pela
Contratada.

2.9.3 - Infraestrutura física

Ambientes Mínimos:
 Sala de Recepção de pacientes; 
 Sala de consulta / procedimento; 
 Sala para recuperação;
 Sala de processamento de equipamentos.
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2.9.4 - Recursos Materiais

Obrigatórios para     Serviços     Tipo     II:  

 Termômetro;
 Esfigmomanômetro; 
 Estetoscópio;
 Oxímetro de pulso com alarme;
 Oxigênio a 100%;
 Aspirador;
 Suporte para fluido endovenoso;
 Carro para atendimento de emergência cardiorrespiratória, contendo:
 Ressuscitador manual (ambu) com reservatório e máscara; 
 Cânulas nasal (oxigenioterapia) e orofaríngeas (guedel) 
 Laringoscópio com lâminas;
 Tubo endotraqueais; 
 Sondas para aspiração;
 Materiais e medicamentos emergenciais; 
 Desfibrilador.

Os serviços deverão dispor de equipamentos e acessórios em quantidade suficiente para o número de
pacientes atendidos, respeitando o tipo de procedimento e o tempo necessário para os respectivos
procedimentos.

2.9.5 - Esterilização

Todo material e acessórios deverão ser esterilizados e de uso único; as embalagens utilizadas devem
estar regularizadas junto à ANVISA, para uso específico em esterilização. Deverão ser armazenados
em local limpo e seco, sob proteção da luz solar direta e submetidos à manipulação mínima. O rótulo
de identificação da embalagem deverá conter: 

 Nome do produto;
 Data da esterilização; 
 Data limite de uso; 
 Método de esterilização; 
 Nome do responsável pelo preparo.

2.9.6 - Documentação referente aos pacientes

A Contratada  ficará  responsável  pelo  preenchimento  da  documentação  referente  ao  atendimento
prestado ao paciente, sendo necessário conter os seguintes dados:
 Registro diário dos procedimentos;
 Data e horário do exame; Nome do paciente;
 Data de nascimento; 
 Sexo;
 Procedimento realizado;
 Nome do profissional  que executou o procedimento;  Identificação do equipamento (nº  de
série);
 Registro de Intercorrências e eventos adversos e medidas de suporte prestados ao paciente;

Arquivados de forma a permitir sua rastreabilidade, por um prazo mínimo de 05 anos para efeitos de
inspeção sanitária;

2.9.7 - Entrega dos resultados

A Contratada ficará responsável por entregar os laudos no Centro de Especialidades e Diagnósticos
situada  na  Avenida  Bernardino  Flora  Furlan,  N-1557,  Parque  Pederneiras  II  aos  cuidados  da
Enfermeira Mariana de Souza Santos Nunes ou Elaine Cristina Cronca Pompei.
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Os resultados/laudos dos exames deverão ser impressos, assim como as imagens dos procedimentos
deverão ser  gravadas em mídia  digital  (CD),  devendo ser  entregues  no  prazo máximo de  até 05
(cinco) dias úteis os exames de endoscopia e exame de Holter 24 horas (3 canais), a contar da data de
realização dos respectivos procedimentos e de até 15 (quinze) dias corridos os exames de biópsia, a
contar da data de realização dos exames que detectaram a sua necessidade.

2.9.8 - Fiscalização

A Secretaria Municipal de Saúde poderá a qualquer momento designar um servidor para acompanhar
e fiscalizar a execução dos Serviços do objeto desta licitação, nas dependências da Contratada.

A Contratada deverá manter os profissionais médicos devidamente inscritos juntos ao Conselho de
Classe correspondente, bem como a inscrição no CNES (Cadastro Nacional  de  Estabelecimento de
Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - Os serviços deverão ser executados nas dependências da empresa contratada, conforme solicitações da
Secretaria Municipal de Saúde, correndo por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transportes
e locomoção (quando for o caso), medicamentos, materiais, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios decorrentes da execução do objeto desta licitação, em conformidade com o estabelecido na Cláusula
Primeira deste instrumento. 

2 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do licitante vencedor, no 10º (déci -
mo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fa-
tura correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde. 
 
2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil
do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais compro -
vantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de re-
cuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da obrigação; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com as  solicitações  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
mediante  “Autorização de  Fornecimento”,  da qual  constarão a  data  de expedição,  especificações  dos
serviços,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preços  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de com -
promisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição,
serviços,  transportes  e  outros  insumos,  bem  como  outros  documentos  legais  emitidos  por  órgãos
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da Contratada o fornecimento desses documentos;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 28 de outubro de 2020.

JEFERSON HENRIQUE GRATON VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 395.814.578-79 Prefeito Municipal

Laboratório Bauru de Patologia Clínica – P.S.A.D.T. Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 359/2020  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2020 
PROCESSO Nº 8277/2020  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 
Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa PEDREIRA NOVA FORTALEZA LTDA, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 93/2020, 
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
Item Qt. Un. Descrição V. Unitário V. Total 

02 100 m³ Pedra 5/8 R$ 65,50 R$ 6.550,00 

03 150  m³ Brita granulada simples (BGS) R$ 66,00 R$ 9.900,00 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e 
Licitações.  
 
2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado 
Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de 
Pederneiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente 
normal, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
 
3. O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, 
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 



Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021				    Ano IV | Edição nº 746 Página 51 de 121

 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

4 

  
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
  
7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de 
acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar 
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta 
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do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata 
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os 
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 

                
    Pederneiras, 09 de novembro de 2020. 

 
 
 

ELISEO ALVAREZ NETO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF: 058.388.858-58 Prefeito Municipal 

Pedreira Nova Fortaleza Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 360/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2020
PROCESSO Nº 10539/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida,
e a empresa  ARMENTANO E LOBO DIAGNÓSTICOS MÉDICOS S/S LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544,
de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº 95/2020,  bem como das leis nº  8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário,
observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Lote Item Quant. Unid. Descrição V. Unitário V. Total

01 01 100 Unid. ULTRASSOM DE ABDOMEN SUPERIOR R$ 65,49 R$ 6.549,00

02 100 Unid. ULTRASSOM DE ANTEBRAÇO R$ 65,00 R$ 6.500,00

03 100 Unid. ULTRASSOM DE BOLSA ESCROTAL 
(TESTÍCULOS)

R$ 65,49 R$ 6.549,00

04 100 Unid. ULTRASSOM DE BRAÇO R$ 65,49 R$ 6.549,00

05 100 Unid. ULTRASSOM CERVICAL R$ 65,49 R$ 6.549,00

06 100 Unid. ULTRASSOM DE COTOVELO R$ 65,49 R$ 6.549,00

07 100 Unid. ULTRASSOM DE COXA R$ 65,49 R$ 6.549,00

08 100 Unid. ULTRASSOM DE JOELHO R$ 65,49 R$ 6.549,00

09 100 Unid. ULTRASSOM DE MAMA R$ 65,49 R$ 6.549,00

10 100 Unid. ULTRASSOM DE MÃO R$ 65,49 R$ 6.549,00

11 100 Unid. ULTRASSOM DE OMBRO R$ 65,49 R$ 6.549,00

12 100 Unid. ULTRASSOM PAREDE ABDOMINAL R$ 65,49 R$ 6.549,00

13 100 Unid. ULTRASSOM PARTES MOLES R$ 65,49 R$ 6.549,00

14 100 Unid. ULTRASSOM DE PÉ R$ 65,49 R$ 6.549,00

15 100 Unid. ULTRASSOM PÉLVICA R$ 65,49 R$ 6.549,00

16 100 Unid. ULTRASSOM DE PERNA R$ 65,49 R$ 6.549,00

17 100 Unid. ULTRASSOM DE PRÓSTATA (VIA 
ABDOMINAL)

R$ 65,49 R$ 6.549,00

18 100 Unid. ULTRASSOM DE PUNHO R$ 65,49 R$ 6.549,00

19 100 Unid. ULTRASSOM DE QUADRIL 
UNILATERAL

R$ 65,49 R$ 6.549,00
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20 100 Unid. ULTRASSOM DE REGIÕES INGUINAIS R$ 65,49 R$ 6.549,00

21 100 Unid. ULTRASSOM DE TIREOIDE R$ 65,49 R$ 6.549,00

22 100 Unid. ULTRASSOM DE TÓRAX R$ 65,49 R$ 6.549,00

23 100 Unid. ULTRASSOM DE TORNOZELO R$ 65,49 R$ 6.549,00

24 50 Unid. ULTRASSOM ENDOVAGINAL R$ 65,49 R$ 3.274,50

25 100 Unid. ULTRASSOM OBSTÉTRICO R$ 65,49 R$ 6.549,00

26 100 Unid. ULTRASSOM RENAL (VIAS URINÁRIAS) R$ 65,49 R$ 6.549,00

Valor Total – Lote 01: R$ 166.950,50

02 27 100 Unid. ULTRASSOM DE ABDÔMEN TOTAL R$ 60,00 R$ 6.000,00

Valor Total – Lote 02: R$ 6.000,00

09

34 100 Unid. DOPPLER DE BOLSA ESCROTAL 
(TESTÍCULOS)

R$ 80,00 R$ 8.000,00

35 100 Unid. DOPPLER DE TIREÓIDE100 R$ 80,00 R$ 8.000,00

36 100 Unid. DOPPLER ENDOVAGINAL R$ 80,00 R$ 8.000,00

Valor Total – Lote 09: R$ 24.000,00

2 – Das condições gerais

2.1  –  A execução dos  serviços  deverá  compreender  a  realização  do  exame de  ultrassonografia  ou
Doppler, bem como a elaboração e impressão do laudo de conclusão do exame e sua entrega à Secretaria
de Saúde Municipal de Pederneiras em envelope Lacrado e identificado.

2.2 – Todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para a realização do objeto desta
licitação serão de inteira responsabilidade do licitante vencedor.

2.3  –  Os  serviços  deverão  ser  realizados  de  forma  a  atender  todas  as  normas  e  exigências  legais
aplicáveis a cada caso, principalmente no que se refere às determinações do Ministério da Saúde, dos
Conselhos Federal e Regional de Medicina e da Secretaria Municipal de Saúde.

2.4 – O licitante vencedor deverá orientar os pacientes sobre a preparação para a realização dos exames,
inclusive  no  que  se  refere  aos  procedimentos  a  serem  realizados,  seus  objetivos  e  possíveis
intercorrências,  antes,  durante  e  após  a  sua  execução,  responsabilizando-se  pelo  preenchimento  e
assinatura juntamente ao paciente do Termo de Consentimento, antes da realização dos exames.

2.5 – O Setor de regulação da Secretaria Municipal de Saúde, ficará responsável por avisar os pacientes
sobre o local, dia, horário da realização dos exames. O cronograma ficará sob a responsabilidade da
Secretaria Municipal de Saúde, podendo a mesma reduzir a quantidade de exames conforme demanda.

2.6  – Os exames deverão ser agendados com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, devendo ser
disponibilizados pela Contratada a quantidade estimada de 400 (quatrocentos) exames mês, 20 (vinte)
exames dia.
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2.7  –  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  ficará  responsável  pelo  transporte  dos  pacientes  e  seus
acompanhantes, quando o local  de realização dos serviços estiver localizado numa distância de até 50
km do centro da cidade de Pederneiras. Caso o local de realização dos exames esteja localizado numa
distância superior a 50 km do centro da cidade de Pederneiras, o licitante vencedor ficará responsável
pelo  transporte  e  locomoção  dos  pacientes  e  seus  acompanhantes,  em veículo apropriado, da sua
residência até as dependências da contratada, ida e volta, tudo por sua conta e risco, sem qualquer ônus
para o paciente e o Município de Pederneiras.

2.8  –  Considerando  os  requisitos  sanitários  para  garantir  a  qualidade  e  segurança  no  sistema  de
ultrassom diagnóstico, dispostos na Instrução Normativa nº 58 de 20 de Dezembro de 2019, a Secretaria
Municipal  de  Saúde  exigirá  no  mínimo  os  seguintes  requisitos  para  a  realização  dos  Serviços  de
ultrassonografia diagnóstica:

2.8.1 – Qualificação Técnica

Todo  serviço  deve  possuir  profissional  legalmente  habilitado  como  responsável  técnico  com  as

atribuições de garantir  a implementação das normas vigentes e prever e prover recursos  humanos e

materiais para o funcionamento do serviço;

LOTE  1  a  LOTE  11,  deverá  o  profissional  médico  ser  registrado  CRM  (Conselho  Regional  de
Medicina) e com comprovada especialização para realização de tais exames;

2.8.2 – Infraestrutura física

Ambientes Mínimos:

 Sala de Recepção de pacientes; 

 Sala de consulta / procedimento; 

 Sala de processamento / equipamento.

2.8.3 – Recursos Materiais

Os  serviços  deverão  dispor  de  possíveis  equipamentos,  medicamentos  e  acessórios  em quantidade
suficiente para o número de pacientes atendidos, fornecidos pela própria contratada, respeitando o tipo
de procedimento e o tempo necessário para os respectivos procedimentos.

Tratando-se dos equipamentos para a realização dos exames que constam do Lote 1 ao Lote 11,  os
mesmos deverão ser  de alta  resolução e  possuir  registro na ANVISA.  As  sondas  – Transdutores  –
utilizados nos  exames deverão ser unitários  para  cada  paciente  e seguir  as  normas  de esterilização
exigidas neste Termo de referência.
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2.8.4 – Esterilização

Todo material e acessórios deverão ser esterilizados e de uso único; as embalagens utilizadas devem
estar regularizadas junto à ANVISA, para uso específico em esterilização. Deverão ser armazenados  em
local limpo e seco, sob proteção da luz solar direta e submetidos à manipulação mínima. O rótulo de
identificação da embalagem deverá conter: 

 Nome do produto;

 Data da esterilização; 

 Data limite de uso; 

 Método de esterilização; 

 Nome do responsável pelo preparo.

2.8.5 – Documentação referente aos pacientes

A contratada  ficará responsável  pelo preenchimento  da documentação  referente  ao atendimento
prestado ao paciente, sendo necessário conter os seguintes dados:

 Registro diário dos procedimentos;

 Data e horário do exame;

 Nome do paciente; 

 Data de nascimento; 

 Sexo;

 Procedimento realizado;

 Nome do profissional que executou o procedimento; identificação do equipamento (nº de

série);

 Registro de intercorrências e eventos adversos e medidas de suporte prestados ao paciente; 

Arquivados de forma a permitir sua rastreabilidade, por um prazo mínimo de 05 anos para efeitos de
inspeção sanitária;

2.8.6 – Entrega dos resultados

A Contratada ficará responsável por entregar os laudos no Centro de Especialidades e Diagnósticos
situada  na  Avenida  Bernardino  Flora  Furlan,  N-1557,  Parque  Pederneiras  II  aos  cuidados  da
Coordenadora Elaine Cristina Cronca Pompei ou Enfermeira Camila Danielli da Costa.
– Todos os Lotes – Os resultados deverão ser entregues por meio impresso, bem como as imagens
deverão ser gravadas em mídia digital (CD) e entregues às responsáveis no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da realização do procedimento.
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– Lotes 01 e 02 – Os resultados/laudos dos exames deverão ser entregues por meio impresso, onde as
imagens deverão ser impressas em papel termossensível. Quanto a entrega dos resultados, a contratada
deverá fornecê-la  no  prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de realização dos
respectivos procedimentos.

 – Lote 09 – Os resultados/laudos dos exames deverão ser entregues por meio impresso, onde as imagens
deverão ser coloridas. Quanto a entrega dos resultados, a contratada deverá fornecê-la no prazo máximo
de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de realização dos respectivos procedimentos.

2.8.7 – Fiscalização

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  poderá  a  qualquer  momento  designar  um  servidor  para
acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  Serviços  do  objeto  desta  licitação,  nas  dependências  da
Contratada. 

A contratada deverá manter os profissionais médicos devidamente inscritos juntos ao Conselho de
Classe  correspondente,  bem como a inscrição no  CNES (Cadastro Nacional  de  Estabelecimento  de
Saúde).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – Os serviços deverão ser executados nas dependências da empresa contratada, conforme solicitações da
Secretaria Municipal de Saúde, correndo por conta da contratada todas as despesas de seguros, transportes e
locomoção (quando for o caso), medicamentos, materiais, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes da execução do objeto desta licitação, em conformidade com o estabelecido na Cláusula Primeira
deste instrumento. 

2  –  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,  contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021				    Ano IV | Edição nº 746 Página 58 de 121

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, no 10º (décimo)
dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura
correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde. 
 
2 – As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil do
mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor em situação  de  recuperação extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da obrigação; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;
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6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – Os serviços serão executados de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, mediante
“Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  serviços,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.
 
2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
– financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços
de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compro-
misso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  notas  fiscais  de
aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por
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órgãos  governamentais,  alusivos  à  época da elaboração da proposta  e  do  momento do pedido de
desoneração  do  compromisso,  sendo  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  o  fornecimento
desses documentos;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mer-
cado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 09 de novembro de 2020. 

BRENO LINS LOBO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 897.744.934-00 Prefeito Municipal

Armentano e Lobo Diagnósticos Médicos S/S Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 361/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2020
PROCESSO Nº 10539/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida,
e a empresa CDI MAGNA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, por seu representante legal, acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho
de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº 95/2020, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro
de Preços referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Lote Item Quant. Unid. Descrição V. Unitário V. Total

03 28 100 Unid. ULTRASSOM DE GLOBO OCULAR R$ 110,00 R$ 11.000,00

Valor Total – Lote 03: R$ 11.000,00

04 29 100 Unid. ULTRASSOM OBSTÉTRICO MORFOLÓGICO R$ 160,00 R$ 16.000,00

Valor Total – Lote 04: R$ 16.000,00

05 30 100 Unid. ULTRASSOM OBSTÉTRICO GEMELAR R$ 205,00 R$ 20.500,00

Valor Total – Lote 05: R$ 20.500,00

06 31 100 Unid.
ULTRASSOM OBSTÉTRICO GEMELAR 
MORFOLÓGICO

R$ 235,00 R$ 23.500,00

Valor Total – Lote 06: R$ 23.500,00

07 32 100 Unid.
ULTRASSOM OBSTÉTRICO GEMELAR COM 
DOPPLER

R$ 205,00 R$ 20.500,00

Valor Total – Lote 07: R$ 20.500,00

11 41 100 Unid. DOPPLER OBSTÉTRICO R$ 150,00 R$ 15.000,00

Valor Total – Lote 11: R$ 15.000,00

2 – Das condições gerais

2.1  –  A execução  dos  serviços  deverá  compreender  a  realização  do  exame  de  ultrassonografia  ou
Doppler, bem como a elaboração e impressão do laudo de conclusão do exame e sua entrega à Secretaria
de Saúde Municipal de Pederneiras em envelope Lacrado e identificado.

2.2 – Todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para a realização do objeto desta
licitação serão de inteira responsabilidade do licitante vencedor.
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2.3  –  Os  serviços  deverão  ser  realizados  de  forma  a  atender  todas  as  normas  e  exigências  legais
aplicáveis a cada caso, principalmente no que se refere às determinações do Ministério da Saúde, dos
Conselhos Federal e Regional de Medicina e da Secretaria Municipal de Saúde.

2.4 – O licitante vencedor deverá orientar os pacientes sobre a preparação para a realização dos exames,
inclusive  no  que  se  refere  aos  procedimentos  a  serem  realizados,  seus  objetivos  e  possíveis
intercorrências,  antes,  durante  e  após  a  sua  execução,  responsabilizando-se  pelo  preenchimento  e
assinatura juntamente ao paciente do Termo de Consentimento, antes da realização dos exames.

2.5 – O Setor de regulação da Secretaria Municipal de Saúde, ficará responsável por avisar os pacientes
sobre o local, dia, horário da realização dos exames. O cronograma ficará sob a responsabilidade da
Secretaria Municipal de Saúde, podendo a mesma reduzir a quantidade de exames conforme demanda.

2.6  – Os exames deverão ser agendados com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, devendo ser
disponibilizados pela Contratada a quantidade estimada de 400 (quatrocentos) exames mês, 20 (vinte)
exames dia.

2.7  –  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  ficará  responsável  pelo  transporte  dos  pacientes  e  seus
acompanhantes, quando o local  de realização dos serviços estiver localizado numa distância de até  50
km do centro da cidade de Pederneiras. Caso o local de realização dos exames esteja localizado numa
distância superior a 50 km do centro da cidade de Pederneiras, o licitante vencedor ficará responsável
pelo  transporte  e  locomoção  dos  pacientes  e  seus  acompanhantes,  em veículo apropriado, da sua
residência até as dependências da contratada, ida e volta, tudo por sua conta e risco, sem qualquer ônus
para o paciente e o Município de Pederneiras.

2.8  –  Considerando  os  requisitos  sanitários  para  garantir  a  qualidade  e  segurança  no  sistema  de
ultrassom diagnóstico, dispostos na Instrução Normativa nº 58 de 20 de Dezembro de 2019, a Secretaria
Municipal  de  Saúde  exigirá  no  mínimo os  seguintes  requisitos  para  a  realização  dos  Serviços  de
ultrassonografia diagnóstica:

2.8.1 – Qualificação Técnica

Todo  serviço  deve  possuir  profissional  legalmente  habilitado  como  responsável  técnico  com  as

atribuições de garantir  a implementação das normas vigentes e prever e prover recursos humanos e

materiais para o funcionamento do serviço;

LOTE  1  a  LOTE  11,  deverá  o  profissional  médico  ser  registrado  CRM  (Conselho  Regional  de
Medicina) e com comprovada especialização para realização de tais exames;

2.8.2 – Infraestrutura física

Ambientes Mínimos:

 Sala de Recepção de pacientes; 

 Sala de consulta / procedimento; 
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 Sala de processamento / equipamento.

2.8.3 – Recursos Materiais

Os serviços  deverão  dispor  de  possíveis  equipamentos,  medicamentos  e  acessórios  em  quantidade
suficiente para o número de pacientes atendidos, fornecidos pela própria contratada, respeitando o tipo
de procedimento e o tempo necessário para os respectivos procedimentos.

Tratando-se dos equipamentos para a realização dos exames que constam do Lote 1 ao Lote 11, os
mesmos  deverão  ser de  alta resolução e possuir  registro  na ANVISA. As sondas – Transdutores  –
utilizados  nos exames deverão  ser  unitários  para  cada paciente  e  seguir  as  normas  de esterilização
exigidas neste Termo de referência.

2.8.4 – Esterilização

Todo material e acessórios deverão ser esterilizados e de uso único; as embalagens utilizadas
devem  estar  regularizadas  junto  à  ANVISA,  para  uso  específico  em  esterilização.  Deverão  ser
armazenados em local limpo e seco, sob proteção da luz solar direta e submetidos à manipulação
mínima. O rótulo de identificação da embalagem deverá conter: 

 Nome do produto;

 Data da esterilização; 

 Data limite de uso; 

 Método de esterilização; 

 Nome do responsável pelo preparo.

2.8.5 – Documentação referente aos pacientes

A contratada ficará responsável pelo preenchimento da documentação referente ao atendimento
prestado ao paciente, sendo necessário conter os seguintes dados:

 Registro diário dos procedimentos;

 Data e horário do exame;

 Nome do paciente; 

 Data de nascimento; 

 Sexo;

 Procedimento realizado;

 Nome do profissional que executou o procedimento; identificação do equipamento (nº de

série);

 Registro de intercorrências e eventos adversos e medidas de suporte prestados ao paciente; 
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Arquivados  de forma a permitir  sua rastreabilidade,  por  um prazo mínimo de 05 anos para
efeitos de inspeção sanitária;

2.8.6 – Entrega dos resultados

A  Contratada  ficará  responsável  por  entregar  os  laudos  no  Centro  de  Especialidades  e
Diagnósticos situada na Avenida Bernardino Flora Furlan, N-1557, Parque Pederneiras II aos cuidados
da Coordenadora Elaine Cristina Cronca Pompei ou Enfermeira Camila Danielli da Costa.
– Todos os Lotes – Os resultados deverão ser entregues por meio impresso,  bem como as imagens
deverão ser gravadas em mídia digital (CD) e entregues às responsáveis no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da realização do procedimento.

– Lotes 03, 04, 05, 06 e 07 – Os resultados/laudos dos exames deverão ser entregues por meio impresso,
onde as imagens deverão ser impressas em papel termossensível.  Quanto a entrega dos resultados, a
contratada deverá fornecê-la no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de realização
dos respectivos procedimentos.

 – Lote 11 – Os resultados/laudos dos exames deverão ser entregues por meio impresso, onde as imagens
deverão ser coloridas. Quanto a entrega dos resultados, a contratada deverá fornecê-la no prazo máximo
de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de realização dos respectivos procedimentos.

2.8.7 – Fiscalização

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  poderá  a  qualquer  momento  designar  um  servidor  para
acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  Serviços  do  objeto  desta  licitação,  nas  dependências  da
Contratada. 

A contratada deverá manter os profissionais médicos devidamente inscritos juntos ao Conselho
de Classe correspondente, bem como a inscrição no CNES (Cadastro Nacional  de Estabelecimento de
Saúde).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – Os serviços deverão ser executados nas dependências da empresa contratada, conforme solicitações da
Secretaria Municipal de Saúde, correndo por conta da contratada todas as despesas de seguros, transportes e
locomoção (quando for o caso), medicamentos, materiais, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes da execução do objeto desta licitação, em conformidade com o estabelecido na Cláusula Primeira
deste instrumento. 

2  –  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, no 10º (décimo)
dia útil  do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura
correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde. 
 
2 – As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil do
mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor em situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:
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2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da obrigação; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – Os serviços serão executados de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, mediante
“Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  serviços,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.
 
2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.
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7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
– financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços
de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compro-
misso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  notas  fiscais  de
aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por
órgãos  governamentais,  alusivos  à  época da  elaboração da proposta  e  do  momento do pedido de
desoneração  do  compromisso,  sendo  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  o  fornecimento
desses documentos;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mer-
cado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 09 de novembro de 2020. 

ANDRÉ DELLA BARBA BARROS VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 217.154.588-77 Prefeito Municipal

CDI Magna Diagnóstico por Imagem Ltda

LAIS BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 346.876.988-16

CDI Magna Diagnóstico por Imagem Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 362/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2020
PROCESSO Nº 10539/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida,
e  a  empresa  LABORATÓRIO  BAURU  DE  PATOLOGIA  CLÍNICA  –  POLICLÍNICA  EM
SERVIÇOS  AUXILIARES  AO  DIAGNÓSTICO  E  TERAPIA  LTDA,  por  seu  representante  legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25
de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº 95/2020, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro de Preços referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Lote Item Quant. Unid. Descrição V. Unitário V. Total

08 33 100 Unid. ULTRASSONOGRAFIA DE CARÓTIDAS R$ 187,50 R$ 18.750,00

Valor Total – Lote 08: R$ 18.750,00

10

37 500 Unid. DOPPLER VENOSO DE MEMBRO 
INFERIOR (UNILATERAL)

R$ 167,50 R$ 83.750,00

38 200 Unid. DOPPLER ARTERIAL DE MEMBRO 
INFERIOR (UNILATERAL)

R$ 167,50 R$ 33.500,00

39 200 Unid. DOPPLER VENOSO DE MEMBRO 
SUPERIOR (UNILATERAL)

R$ 167,50 R$ 33.500,00

40 200 Unid. DOPPLER ARTERIAL DE MEMBRO 
SUPERIOR (UNILATERAL)

R$ 167,50 R$ 33.500,00

Valor Total – Lote 10: R$ 184.250,00

2 – Das condições gerais

2.1  –  A execução  dos  serviços  deverá  compreender  a  realização  do  exame  de  ultrassonografia  ou
Doppler, bem como a elaboração e impressão do laudo de conclusão do exame e sua entrega à Secretaria
de Saúde Municipal de Pederneiras em envelope Lacrado e identificado.

2.2 – Todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para a realização do objeto desta
licitação serão de inteira responsabilidade do licitante vencedor.

2.3  –  Os  serviços  deverão  ser  realizados  de  forma  a  atender  todas  as  normas  e  exigências  legais
aplicáveis a cada caso, principalmente no que se refere às determinações do Ministério da Saúde, dos
Conselhos Federal e Regional de Medicina e da Secretaria Municipal de Saúde.
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2.4 – O licitante vencedor deverá orientar os pacientes sobre a preparação para a realização dos exames,
inclusive  no  que  se  refere  aos  procedimentos  a  serem  realizados,  seus  objetivos  e  possíveis
intercorrências,  antes,  durante  e  após  a  sua  execução,  responsabilizando-se  pelo  preenchimento  e
assinatura juntamente ao paciente do Termo de Consentimento, antes da realização dos exames.

2.5 – O Setor de regulação da Secretaria Municipal de Saúde, ficará responsável por avisar os pacientes
sobre o local, dia, horário da realização dos exames. O cronograma ficará sob a responsabilidade da
Secretaria Municipal de Saúde, podendo a mesma reduzir a quantidade de exames conforme demanda.

2.6  – Os exames deverão ser agendados com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, devendo ser
disponibilizados pela Contratada a quantidade estimada de 400 (quatrocentos) exames mês, 20 (vinte)
exames dia.

2.7  –  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  ficará  responsável  pelo  transporte  dos  pacientes  e  seus
acompanhantes, quando o local  de realização dos serviços estiver localizado numa distância de até  50
km do centro da cidade de Pederneiras. Caso o local de realização dos exames esteja localizado numa
distância superior a 50 km do centro da cidade de Pederneiras, o licitante vencedor ficará responsável
pelo  transporte  e  locomoção  dos  pacientes  e  seus  acompanhantes,  em veículo apropriado, da sua
residência até as dependências da contratada, ida e volta, tudo por sua conta e risco, sem qualquer ônus
para o paciente e o Município de Pederneiras.

2.8  –  Considerando  os  requisitos  sanitários  para  garantir  a  qualidade  e  segurança  no  sistema  de
ultrassom diagnóstico, dispostos na Instrução Normativa nº 58 de 20 de Dezembro de 2019, a Secretaria
Municipal  de  Saúde  exigirá  no  mínimo  os  seguintes  requisitos  para  a  realização  dos  Serviços  de
ultrassonografia diagnóstica:

2.8.1 – Qualificação Técnica

Todo  serviço  deve  possuir  profissional  legalmente  habilitado  como  responsável  técnico  com  as

atribuições  de garantir  a implementação das normas vigentes e prever e prover recursos humanos e

materiais para o funcionamento do serviço;

LOTE  1  a  LOTE  11,  deverá  o  profissional  médico  ser  registrado  CRM  (Conselho  Regional  de
Medicina) e com comprovada especialização para realização de tais exames;

2.8.2 – Infraestrutura física

Ambientes Mínimos:

 Sala de Recepção de pacientes; 

 Sala de consulta / procedimento; 

 Sala de processamento / equipamento.

2.8.3 – Recursos Materiais
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Os  serviços  deverão  dispor  de  possíveis  equipamentos,  medicamentos  e  acessórios  em quantidade
suficiente para o número de pacientes atendidos, fornecidos pela própria contratada, respeitando o tipo
de procedimento e o tempo necessário para os respectivos procedimentos.

Tratando-se dos equipamentos  para a realização dos exames que constam do Lote 1 ao Lote 11,  os
mesmos deverão  ser  de alta  resolução e possuir  registro  na ANVISA. As sondas – Transdutores  –
utilizados nos exames  deverão  ser  unitários  para  cada paciente  e  seguir  as normas de esterilização
exigidas neste Termo de referência.

2.8.4 – Esterilização

Todo material e acessórios deverão ser esterilizados e de uso único; as embalagens utilizadas
devem  estar  regularizadas  junto  à  ANVISA,  para  uso  específico  em  esterilização.  Deverão  ser
armazenados em local limpo e seco, sob proteção da luz solar direta e submetidos à manipulação
mínima. O rótulo de identificação da embalagem deverá conter: 

 Nome do produto;

 Data da esterilização; 

 Data limite de uso; 

 Método de esterilização; 

 Nome do responsável pelo preparo.

2.8.5 – Documentação referente aos pacientes

A contratada ficará responsável pelo preenchimento da documentação referente ao atendimento
prestado ao paciente, sendo necessário conter os seguintes dados:

 Registro diário dos procedimentos;

 Data e horário do exame;

 Nome do paciente; 

 Data de nascimento; 

 Sexo;

 Procedimento realizado;

 Nome do profissional que executou o procedimento; identificação do equipamento (nº de

série);

 Registro de intercorrências e eventos adversos e medidas de suporte prestados ao paciente; 

Arquivados  de  forma  a permitir  sua rastreabilidade,  por  um prazo mínimo de 05 anos  para
efeitos de inspeção sanitária;
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2.8.6 – Entrega dos resultados

A  Contratada  ficará  responsável  por  entregar  os  laudos  no  Centro  de  Especialidades  e
Diagnósticos situada na Avenida Bernardino Flora Furlan, N-1557, Parque Pederneiras II aos cuidados
da Coordenadora Elaine Cristina Cronca Pompei ou Enfermeira Camila Danielli da Costa.
– Todos os Lotes – Os resultados deverão ser entregues por meio impresso, bem como as imagens
deverão ser gravadas em mídia digital (CD) e entregues às responsáveis no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da realização do procedimento.

– Lote 08 – Os resultados/laudos dos exames deverão ser entregues por meio impresso, onde as imagens
deverão ser impressas em papel termossensível. Quanto a entrega dos resultados, a contratada deverá
fornecê-la no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de realização dos respectivos
procedimentos.

 – Lote 10 – Os resultados/laudos dos exames deverão ser entregues por meio impresso, onde as imagens
deverão ser coloridas. Quanto a entrega dos resultados, a contratada deverá fornecê-la no prazo máximo
de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de realização dos respectivos procedimentos.

2.8.7 – Fiscalização

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  poderá  a  qualquer  momento  designar  um  servidor  para
acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  Serviços  do  objeto  desta  licitação,  nas  dependências  da
Contratada. 

A contratada deverá manter os profissionais médicos devidamente inscritos juntos ao Conselho
de Classe correspondente, bem como a inscrição no CNES (Cadastro Nacional  de Estabelecimento de
Saúde).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – Os serviços deverão ser executados nas dependências da empresa contratada, conforme solicitações da
Secretaria Municipal de Saúde, correndo por conta da contratada todas as despesas de seguros, transportes e
locomoção (quando for o caso), medicamentos, materiais, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes da execução do objeto desta licitação, em conformidade com o estabelecido na Cláusula Primeira
deste instrumento. 

2  –  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 
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2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, no 10º (décimo)
dia útil  do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura
correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde. 
 
2 – As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil do
mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor em situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da obrigação; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;
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3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – Os serviços serão executados de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, mediante
“Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  serviços,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.
 
2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
– financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
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mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços
de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compro-
misso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  notas  fiscais  de
aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por
órgãos  governamentais,  alusivos  à  época da  elaboração da proposta  e  do  momento do pedido de
desoneração  do  compromisso,  sendo  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  o  fornecimento
desses documentos;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mer-
cado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 09 de novembro de 2020. 

JEFERSON HENRIQUE GRATON VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 395.814.578-79 Prefeito Municipal

Laboratório Bauru de Patologia Clínica – P.S.A.D.T. Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 4822/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa ALFALAGOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos
dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital
de Pregão Eletrônico nº 31/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Qtde Unid Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

27 4.000 UN

COLETOR  PERFUROCORTANTE  COM
ALÇA  DUPLA  EM  MATERIAL
RESISTENTE,  COM  CAPACIDADE  DE  3
LITROS,  NA  COR  AMARELA,
CONFECCIONADO  A  PARTIR  DE:
PAPELÃO ONDULADO NA COR BRANCA,
REFORÇADO  INTERNAMENTE  COM
PAPEL  COURO(CAIXA  EXTERNA  E
BANDEJA),  PAPEL  RÍGIDO(CINTA
INTERNA  E  FUNDO  RÍGIDO)  E  SACO
PLÁSTICO IMPERMEÁVEL – PRODUZIDO
DENTRO DA NORMA DA ABNT NBR 13853.
PROPORCIONANDO  TOTAL  PROTEÇÃO
CONTRA PERFURAÇÃO  E  VAZAMENTO,
GARANTINDO  MAIOR  SEGURANÇA  AO
PROFISSIONAL  E  USUÁRIO,
APRESENTANDO  DOBRAS  DE  FÁCIL
MONTAGEM.

Flexpell R$ 1,51 R$ 6.040,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento Farma-
cêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel Neme, nesta ci -
dade de Pederneiras, no horário das 07 às 16 horas, correndo por conta da Contratada as despesas
de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios decorrentes do fornecimento.
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4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.
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3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 12 de maio de 2020.

PATRÍCIA APARECIDA MOREIRA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 074.478.206-60 Prefeito Municipal

Alfalagos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 4822/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida,  e  a  empresa  ALTERMED  MATERIAL  MÉDICO  HOSPITALAR  LTDA,  por  seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 31/2020, bem como das Leis
nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Qtde Unid Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

02 300 UN

CATETER  TIPO  ÓCULOS  –  CATETER
NASAL  TIPO  ÓCULOS,  ESTÉRIL,
APIROGÊNICO,  DE  USO  ÚNICO,  COM
EXTENSÃO  DE  APROXIMADAMENTE
2,0M  EM  PVC  ATÓXICO  COM  BAIXA
DENSIDADE,  FLEXÍVEL,
TRANSPARENTE.  CONTENHA
REGULAGEM EM SUA EXTENSÃO PARA
MELHOR  FIXAÇÃO.  CONECTOR
CAVIDADE  NASAL  DE  ALTA
QUALIDADE,  MACIA,  QUE  FORNEÇA
AJUSTE  ANATÔMICO  AS  NARINAS  E
QUE NÃO GERE DANOS A MUCOSA DO
PACIENTE.  CONECTOR  DE  OXIGÊNIO
TIPO  UNIVERSAL.  EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO REGISTRO NA
ANVISA E DADOS CONFORME RDC 185
DE 22/10/2001.

Biosani R$ 0,85 R$ 255,00

03 2.000 UN

SCALP  Nº  23  CATETER  INTRAVENOSO
PERIFÉRICO  COM  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  INTRAVENOSO
PERIFÉRICO  COM  AGULHA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  BISEL  CURTO,
ANGULADO,  TRIFACETADO  E
SILICONIZADO.  COM  TAMPA
REMOVÍVEL  QUE  IMPEDE  A
TRANSFIXAÇÃO  DA AGULHA,  ASA DE
PLÁSTICO  FLEXÍVEL  E  RESISTENTE,
TUBO  LEVE,  FLEXÍVEL  E
TRANSPARENTE,  ATÓXICO,  CONECTOR
LUER  LOCK  COM  TAMPA;  AGULHA,
ASAS  E  TUBO  FUNDIDOS  EM  UMA
ÚNICA  PEÇA,  EMBALAGEM
INDIVIDUAL  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO E  FILME  TERMOPLÁSTICO
OU  PVC  COM  ABERTURA  ASSÉPTICA,

Labor
Import ref.
Lamedid

R$  0,3333 R$ 666,60

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--000000  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  FFaaxx::  ((1144))  33228844  11776644  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021				    Ano IV | Edição nº 746 Página 80 de 121

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

CONTENDO NÚMERO DE LOTE, PRAZO
DE  VALIDADE,  IDENTIFICAÇÃO
VISÍVEL  DO  CALIBRE  DO  CATETER  E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DEVERÁ  CONTER  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  COM  ACIONAMENTO
APÓS O PROCEDIMENTO, RECOBRINDO
A AGULHA E EVITANDO ACIDENTES.

25 1.500 UN

ESPÉCULO  VAGINAL  DESCARTÁVEL
NÃO ESTÉRIL TAMANHO M, AS VALVAS
SÃO  PRODUZIDAS  EM  POLIESTIRENO
CRISTAL, APRESENTANDO CONTORNOS
LISOS  E  REGULARES  SEM
REENTRÂNCIAS  E/OU
PROTUBERÂNCIAS.  O  PARAFUSO  É
PRODUZIDO  EM  POLIACETAL  E  É
ACOPLADO AO ESPÉCULO, TORNANDO-
O PRONTO PARA USO. COM 33 MM EM
SUA MAIOR LARGURA DISTAL,  30  MM
EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL,
116 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS
ELEMENTOS ARTICULADOS.

Kolplast R$ 0,73 R$ 1.095,00

26 500 UN

ESPÉCULO  VAGINAL  DESCARTÁVEL
NÃO ESTÉRIL TAMANHO G, AS VALVAS
SÃO  PRODUZIDAS  EM  POLIESTIRENO
CRISTAL, APRESENTANDO CONTORNOS
LISOS  E  REGULARES  SEM
REENTRÂNCIAS  E/OU
PROTUBERÂNCIAS.  O  PARAFUSO  É
PRODUZIDO  EM  POLIACETAL  E  É
ACOPLADO AO ESPÉCULO, TORNANDO-
O PRONTO PARA USO. COM 43 MM EM
SUA MAIOR LARGURA DISTAL,  36  MM
EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL E
116 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS
ELEMENTOS ARTICULADOS.

Kolplast R$ 0,79 R$ 395,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento Farma-
cêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel Neme, nesta ci -
dade de Pederneiras, no horário das 07 às 16 horas, correndo por conta da Contratada as despesas
de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios decorrentes do fornecimento.
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4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.
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3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 12 de maio de 2020.

MAICON CORDOVA PEREIRA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 015.886.939-70 Prefeito Municipal

Altermed Material Médico Hospitalar Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 4822/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida,  e  a empresa  BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI,  por seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 31/2020, bem como das Leis
nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Qtde Unid Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

01 50 UN

ESFIGMOMANÔMETRO  ADULTO,
CONSTITUÍDO  DE  UM  MANÔMETRO
ANERÓIDE  (NÃO  UTILIZA LÍQUIDOS)
EM ESCALA DE 0 A 300 MMHG, CAIXA
INJETADA  EM  LIGA  DE  ZINCO  COM
PINTURA  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,
MOSTRADOR PLANO,  COM  VÁLVULA
DE  METAL  ALTAMENTE  RESISTENTE
COM  REGULAGEM  DE  SAÍDA DE  AR
SENSÍVEL,  BRAÇADEIRA  EM  NYLON
LAVÁVEL NAS MEDIDAS 51 X 14 CM,
COM FECHO EM VELCRO RESISTENTE.
POSSUI  MANGUITO  DE  BORRACHA
VULCANIZADA  COM  DUAS  SAÍDAS,
SEM  EMENDAS,  DE  ALTA
DURABILIDADE  E  PÊRA
INSUFLADORA  DE  BORRACHA
VULCANIZADA  COM  SISTEMA  DE
RETORNO EM METAL, COM ESFERA DE
AÇO  INOX  DE  ALTA DURABILIDADE,
COM SELO NO INMETRO E GARANTIA
DE  NO  MÍNIMO  1  ANO  CONTRA
DEFEITO DE FÁBRICA.

Premium
ref. BR-20D

R$ 58,80 R$ 2.940,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.
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3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento Farma-
cêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel Neme, nesta ci -
dade de Pederneiras, no horário das 07 às 16 horas, correndo por conta da Contratada as despesas
de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.
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5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 12 de maio de 2020.

SÉRGIO EDELBERTO VALÉRIO JÚNIOR VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 039.410.899-00 Prefeito Municipal

Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 4822/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa CIRÚRGICA FERNANDES – COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS
E HOSPITALARES – SOCIEDADE LIMITADA, por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e
do edital de Pregão Eletrônico nº 31/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de
Preços referente aos itens abaixo discriminados,  com seus respectivos preços unitários,  observadas as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Qtde Unid Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

07 2.000 UN

SERINGA  HIPODÉRMICA  DE
SEGURANÇA,  ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL,
USO  ÚNICO,  DE  20  ML,
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO E
CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO
E GRADUAÇÃO PRECISA. O CILINDRO É
DIVIDIDO  EM  CORPO  COM
SILICONIZAÇÃO  INTERNA,  BICO  TIPO
LUER SLIP (RETO),  FLANGE E  POR UM
DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA
ARTICULADO  PRÉ-ACOPLADO  AO
CORPO  DA  SERINGA  (PROTETOR  DE
AGULHA ARTICULADO  QUE  DEVE  SER
ACIONADO  APÓS  A  UTILIZAÇÃO  DA
SERINGA, EVITANDO ASSIM ACIDENTES
COM  MATERIAL  PÉRFURO-CORTANTE).
O  ÊMBOLO  É  DIVIDIDO  EM  HASTE  E
ROLHA DE  BORRACHA.  A ESCALA DA
GRADUAÇÃO  É  DE  1ML  NOS  TRAÇOS
LONGOS  E  DE  0,2ML  NOS  TRAÇOS
CURTOS  ESTERILIZADO  A  ÓXIDO  DE
ETILENO.  EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE,  ESTÉREIS,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,  TIPO  DE
ESTERILIZAÇÃO – ÓXIDO DE ETILENO,
Nº  DO  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,
VALIDADE  DO  PRODUTO  E  REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E SELO DO
INMETRO.

Wiltex R$ 1,21 R$ 2.420,00

22 1.000 UN

SCALP  Nº  21  CATETER  INTRAVENOSO
PERIFÉRICO  COM  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  INTRAVENOSO
PERIFÉRICO  COM  AGULHA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, ANGULADO

Safer R$ 0,41 R$ 410,00
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TRIFACETADO,  SILICONIZADO,
ATRAUMÁTICO,  COM  TAMPA
REMOVÍVEL  QUE  IMPEDE  A
TRANSFIXAÇÃO  DA AGULHA,  ASA DE
PLÁSTICO  FLEXÍVEL  E  RESISTENTE,
TUBO  LEVE,  FLEXÍVEL  E
TRANSPARENTE,  ATÓXICO,  CONECTOR
LUER  LOCK  COM  TAMPA;  AGULHA,
ASAS  E  TUBO  FUNDIDOS  EM  UMA
ÚNICA PEÇA, EMBALAGEM INDIVIDUAL
EM  PAPEL GRAU  CIRÚRGICO  E  FILME
TERMOPLÁSTICO  OU  PVC  COM
ABERTURA  ASSÉPTICA,  CONTENDO
NÚMERO  DE  LOTE,  PRAZO  DE
VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DO
CALIBRE DO CATETER E REGISTRO NO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  DEVERÁ
CONTER  DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA
COM  ACIONAMENTO  APÓS  O
PROCEDIMENTO,  RECOBRINDO  A
AGULHA E EVITANDO ACIDENTES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento Farma-
cêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel Neme, nesta ci -
dade de Pederneiras, no horário das 07 às 16 horas, correndo por conta da Contratada as despesas
de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
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1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.
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6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 12 de maio de 2020.

LUIZ ANTÔNIO FERNANDES VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 533.032.458-00 Prefeito Municipal

Cir. Fernandes – Com. Mat. Cir. e Hosp. – Soc. Ltda 

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--000000  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  FFaaxx::  ((1144))  33228844  11776644  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021				    Ano IV | Edição nº 746 Página 93 de 121

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 4822/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA
LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 31/2020, bem
como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Qtde Unid Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

29 300 FR
SABONETE CREMOSO ANTI-SÉPTICO 
TRICLOSANO 0,5% - FRASCO 1 LITRO.

Tamani R$ 8,23 R$ 2.469,00

30 200 GL

SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO A
1%.  -  DESINFETANTE  HOSPITALAR  DE
PRONTO USO DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO.
SUA  FÓRMULA  DEVERÁ  CONTER
HIPOCLORITO  DE  SÓDIO  COM  1%  DE
CLORO  ATIVO  ESTABILIZADO  E
ALCALINIZANTE  EM  VEÍCULO  AQUOSO,
ATUANDO COMO ELEMENTO OXIDATIVO
EM  CADEIAS  PROTÉICAS  DE
MICROORGANISMOS.  INDICADO  PARA
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS EM
AMBIENTES  DE  SERVIÇOS  DE  SAÚDE.
GALÃO  COM  5  LITROS.  EMBALAGEM
CONTENDO  DADOS  DO  FABRICANTE  E
VALIDADE, COM REGISTRO NA ANVISA. 

Água
Régia

R$ 7,32 R$ 1.464,00

31 500 VD
ÁLCOOL EM GEL 70% INPM HOSPITALAR -
FRASCO DE 1 LITRO.

Tamani R$ 8,36 R$ 4.180,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento Farma-
cêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel Neme, nesta ci -
dade de Pederneiras, no horário das 07 às 16 horas, correndo por conta da Contratada as despesas
de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios decorrentes do fornecimento.
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4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.
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3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 12 de maio de 2020.

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS VIEIRA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 339.609.128-03 Prefeito Municipal

Ind. e Com. de Prod. de Limpeza Macatuba Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 4822/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida,  e  a  empresa  MDA INDÚSTRIA E  COMÉRCIO  EIRELI,  por  seu  representante  legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 31/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Qtde Unid Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

05 30.000 UN

ATADURA  EM  TECIDO  CREPOM  100%
ALGODÃO,  DE  10  CM  DE  LARGURA X
1,80M DE COMPRIMENTO EM REPOUSO,
COM  21,86G CONFORME  NBR 14056,  DE
COR  NATURAL COM  13  FIOS  POR  CM²
NOS  SENTIDOS  LONGITUDINAL  E
TRANSVERSAL,  E  QUE  A  DISTÂNCIA
ENTRE  OS  FIOS  SEJA  A  MENOR
POSSÍVEL, DEIXANDO ASSIM A ATADURA
COMPACTA,  COM  ELASTICIDADE
ADEQUADA,  BORDAS  ACABADAS  SEM
COSTURA  CONTENDO  FIO  DE
MARCAÇÃO,  SEM  DESFIAMENTO
LATERAL;  COMPRESSÃO  UNIFORME;
ENFAIXAMENTO  PERFEITO;  MACIA  E
ISENTA  DE  FIOS  SOLTOS.  ENROLADA
INDIVIDUALMENTE  EM  MATERIAL
PLÁSTICO  OU  SIMILAR,  CONTENDO
EXTERNAMENTE:  DADOS  DE
ROTULAGEM CONFORME PORTARIA 157
DO INMETRO E RDC Nº 207 DA ANVISA.

MDA /
Daniflex

R$ 0,467 R$ 14.010,00

06 30.000 UN

ATADURA  EM  TECIDO  CREPOM  100%
ALGODÃO,  DE  15  CM  DE  LARGURA X
1,80M DE COMPRIMENTO EM REPOUSO,
COM  32.7G  CONFORME  NBR  14056,  DE
COR  NATURAL COM  13  FIOS  POR  CM²
NOS  SENTIDOS  LONGITUDINAL  E
TRANSVERSAL,  E  QUE  A  DISTÂNCIA
ENTRE  OS  FIOS  SEJA  A  MENOR
POSSÍVEL, DEIXANDO ASSIM A ATADURA
COMPACTA,  COM  ELASTICIDADE
ADEQUADA,  BORDAS  ACABADAS  SEM
COSTURA  CONTENDO  FIO  DE
MARCAÇÃO,  SEM  DESFIAMENTO
LATERAL;  COMPRESSÃO  UNIFORME;
ENFAIXAMENTO  PERFEITO;  MACIA  E

MDA /
Daniflex

R$ 0,81 R$ 24.300,00
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ISENTA  DE  FIOS  SOLTOS.  ENROLADA
INDIVIDUALMENTE  EM  MATERIAL
PLÁSTICO  OU  SIMILAR,  CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS  DE
ROTULAGEM CONFORME PORTARIA 157
DO INMETRO E RDC Nº 207 DA ANVISA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento Farma-
cêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel Neme, nesta ci -
dade de Pederneiras, no horário das 07 às 16 horas, correndo por conta da Contratada as despesas
de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--000000  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  FFaaxx::  ((1144))  33228844  11776644  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021				    Ano IV | Edição nº 746 Página 100 de 121

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;
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9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 12 de maio de 2020.

JOEL UMFUR DAMASCENO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 465.424.268-68 Prefeito Municipal

MDA Indústria e Comércio Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 4822/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida,  e  a  empresa  MED CENTER COMERCIAL LTDA,  por  seu  representante  legal,  acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de
junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 31/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02,
ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Qtde Unid Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

04 5.000 UN

AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 13 X
4,5 HASTE EM AÇO INOX, COM BISEL
TRIFACETADO  E  PONTA  AFIADA
CILÍNDRICA-OCA-RETA,  CÂNULA
SILICONIZADA,  PERMITINDO  UM
DESLIZE,  SUAVE  E  PERFEITO  COM
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO.
CANHÃO  PLÁSTICO  ATÓXICO  EM
POLIPROPILENO  SEM  REBARBAS,
PERMITINDO  PERFEITO
ACOPLAMENTO  À  SERINGA,  COM
CÓDIGO  DE  CORES  PADRÃO
UNIVERSAL.  PROTETOR  PLÁSTICO,
ATÓXICO  EM  POLIPROPILENO.
ESTERILIZADO  POR  ÓXIDO  DE
ETILENO  E  EMBALADA  EM
MATERIAL  QUE  GARANTA  A
ESTERILIDADE  INDIVIDUAL.
REGISTRO  NA  ANVISA  E  SELO  DO
INMETRO.

SR R$ 0,0646 R$ 323,00

08 6.000 UN

AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 20 X
5,5 HASTE EM AÇO INOX, COM BISEL
TRIFACETADO  E  PONTA  AFIADA
CILÍNDRICA-OCA-RETA,  CÂNULA
SILICONIZADA,  PERMITINDO  UM
DESLIZE,  SUAVE  E  PERFEITO  COM
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO.
CANHÃO  PLÁSTICO  ATÓXICO  EM
POLIPROPILENO  SEM  REBARBAS,
PERMITINDO  PERFEITO
ACOPLAMENTO  À  SERINGA,  COM
CÓDIGO  DE  CORES  PADRÃO
UNIVERSAL.  PROTETOR  PLÁSTICO,
ATÓXICO  EM  POLIPROPILENO.
ESTERILIZADO  POR  ÓXIDO  DE
ETILENO  E  EMBALADA  EM
MATERIAL  QUE  GARANTA  A

SR R$ 0,0646 R$ 387,60
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ESTERILIDADE  INDIVIDUAL.
REGISTRO  NA  ANVISA  E  SELO  DO
INMETRO.

14 100 CX

LUVA DE  VINIL DESCARTÁVEL SEM
AMIDO,  TAMANHO  G.  LUVA  DE
SEGURANÇA PARA PROCEDIMENTOS
NÃO  CIRÚRGICOS,  INDICADA  PARA
PROTEÇÃO  DAS  MÃOS  CONTRA
AGENTES  BIOLÓGICOS  EM
ATIVIDADES  ODONTOLÓGICAS,
LABORATORIAIS,  HOSPITALARES  E
MÉDICAS  (EXCETO  CIRURGIAS)
CONFECCIONADA  EM  RESINA
VINÍLICA,  NÃO  ESTERILIZADA,  SEM
PULVERIZAÇÃO  INTERNA  DE  PÓ
BIOABSORVÍVEL (AMIDO DE MILHO),
AMBIDESTRA, SUPERFÍCIE EXTERNA
LISA,  COMPRIMENTO  24  CM
(APROXIMADAMENTE).
HIPOALERGÊNICA.  TESTADA
CONFORME  NORMA ABNT  NBR  ISO
11193-2:2013  E  REGISTRO  ANVISA  -
CAIXA COM 100 UNIDADES.

Descarpack R$ 28,00 R$ 2.800,00

23 15.000 UN

AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 40 X
1,2 HASTE EM AÇO INOX, COM BISEL
TRIFACETADO  E  PONTA  AFIADA
CILÍNDRICA-OCA-RETA,  CÂNULA
SILICONIZADA,  PERMITINDO  UM
DESLIZE,  SUAVE  E  PERFEITO  COM
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO.
CANHÃO  PLÁSTICO  ATÓXICO  EM
POLIPROPILENO  SEM  REBARBAS,
PERMITINDO  PERFEITO
ACOPLAMENTO  À  SERINGA,  COM
CÓDIGO  DE  CORES  PADRÃO
UNIVERSAL.  PROTETOR  PLÁSTICO,
ATÓXICO  EM  POLIPROPILENO.
ESTERILIZADO  POR  ÓXIDO  DE
ETILENO  E  EMBALADA  EM
MATERIAL  QUE  GARANTA  A
ESTERILIDADE  INDIVIDUAL.
REGISTRO  NA  ANVISA  E  SELO  DO
INMETRO.

SR R$ 0,0752 R$ 1.128,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.
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3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento Farma-
cêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel Neme, nesta ci -
dade de Pederneiras, no horário das 07 às 16 horas, correndo por conta da Contratada as despesas
de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.
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5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 12 de maio de 2020.

MARTHA ANDREZZA CARVALHO PEREIRA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 078.948.506-08 Prefeito Municipal

Med Center Comercial Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 4822/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida,  e a empresa  NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A,  por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 31/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Qtde Unid Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

10 300 PT

ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL
EM  MADEIRA,  COM  ACABAMENTO
PERFEITO EM FORMATO DE ESPÁTULA,
MEDINDO 14  CM DE COMPRIMENTO X
1,4  CM  DE  LARGURA  X  0,5  CM  DE
ESPESSURA  -  PACOTE  COM  100
UNIDADES.

Estilo R$ 2,40 R$ 720,00

24 300 UN

ESPÉCULO  VAGINAL  DESCARTÁVEL
NÃO ESTÉRIL TAMANHO P,  AS  VALVAS
SÃO  PRODUZIDAS  EM  POLIESTIRENO
CRISTAL,  APRESENTANDO CONTORNOS
LISOS  E  REGULARES  SEM
REENTRÂNCIAS  E/OU
PROTUBERÂNCIAS.  O  PARAFUSO  É
PRODUZIDO  EM  POLIACETAL  E  É
ACOPLADO AO ESPÉCULO, TORNANDO-
O PRONTO PARA USO. COM 29 MM EM
SUA MAIOR  LARGURA DISTAL,  24  MM
EM  SUA  MAIOR  LARGURA
PROXIMAL,110  MM  NO  EIXO
LONGITUDINAL  DOS  ELEMENTOS
ARTICULADOS.

Vagispec R$ 0,68 R$ 204,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.
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3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento Farma-
cêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel Neme, nesta ci -
dade de Pederneiras, no horário das 07 às 16 horas, correndo por conta da Contratada as despesas
de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.
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5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 12 de maio de 2020.

RICARDO NOVAS CABRERA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 259.302.368-60 Prefeito Municipal

Nacional Comercial Hospitalar S.A.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 4822/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e
do edital de Pregão Eletrônico nº 31/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de
Preços referente aos itens abaixo discriminados,  com seus respectivos preços unitários,  observadas as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Qtde Unid Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

19 500 UN

EQUIPO  MICROGOTAS,  PARA  INFUSÃO,
CONTROLE  DE  FLUXO  E  DOSAGEM  DE
SOLUÇÕES PARENTERAIS, COMPOSTO DE
LANCETA PERFURANTE  PARA CONEXÃO
AO  RECIPIENTE  DE  SOLUÇÃO  COM
FILTRO  DE  AR  BACTERIOLÓGICO,
PERMITINDO  A  TROCA  DE  AR  EM
SISTEMA  FECHADO  EVITANDO  A
CONTAMINAÇÃO  DO  SISTEMA  DE
INFUSÃO,  CÂMARA  GRADUADA  DE  150
ML,  PERMITINDO  A  VISUALIZAÇÃO
PRECISA  DO  FLUXO  DE  ESCOAMENTO,
CÂMARA  FLEXÍVEL,  PERMITINDO
PROCEDIMENTO  DE  LEVE
BOMBEAMENTO  PARA  RETIRADA  DE
BOLHAS  DE  AR  OU  PEQUENAS
OBSTRUÇÕES,  INJETOR  LATERAL
AUTOCICATRIZANTE  EM  "Y"
CONTROLADOR  DE  FLUXO
(GOTEJAMENTO  60  GOTAS/ML)  TIPO
PINÇA ROLETE  E  CONEXÃO  LUER  SLIP
PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO,
APIROGÊNICO, ATOXICO, ESTÉRIL. 

Labor
Import

R$ 1,93 R$ 965,00

20 200 UN

ALMOTOLIA NA COR ÂMBAR, 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM 
GRADUAÇÃO EM ALTO RELEVO, BICO 
RETO, CAPACIDADE DE 250 ML.

Taylor R$ 2,20 R$ 440,00

21 100 UN

ALMOTOLIA EM POLIETILENO PLÁSTICO
ATOXICO TRANSPARENTE, RESISTENTE A
DESINFECÇÃO,  COM  GRADUAÇÃO  EM
ALTO  RELEVO,  COMPOSTO  POR  CORPO
ROSQUEADO A TAMPA E BICO RETO COM
PROTETOR,  TODOS  PROVIDOS  DE
ENCAIXE  PERFEITO  EVITANDO
VAZAMENTOS,  COM  PAREDES

Taylor R$ 2,20 R$ 220,00
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UNIFORMES  EM  SUA  ESPESSURA  E
DIÂMETRO  REGULAR  EM  TODA
EXTENSÃO,  PRODUTO  NÃO  ESTÉRIL,
CAPACIDADE DE 250ML.

28 5.000 PT

COMPRESSA PARA CURATIVO CIRÚRGICO
13 FIOS 100% ALGODÃO, MED. 15 X 30 CM.
QUANDO FECHADA E 15 X 60CM QUANDO
ABERTA,  ESTERILIZADA COM ÓXIDO DE
ETILENO,  COM  ÓTIMA  ABSORÇÃO,  DE
USO ÚNICO – PACOTE COM 01 UNIDADE.

Medi
House

R$ 1,50 R$ 7.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento Farma-
cêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel Neme, nesta ci -
dade de Pederneiras, no horário das 07 às 16 horas, correndo por conta da Contratada as despesas
de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.
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3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;
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5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.
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9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 12 de maio de 2020.

SÉRGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JÚNIOR VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 219.763.728-28 Prefeito Municipal

Cirúrgica União Ltda

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--000000  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  FFaaxx::  ((1144))  33228844  11776644  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021				    Ano IV | Edição nº 746 Página 116 de 121

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2020
PROCESSO Nº 4690/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa  AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005
e do edital de Pregão Eletrônico 33/2020, bem como das leis nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de
Preços referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes
cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Especificação P. Unit. P. Total

01 12 Unid.

Mensalidades  de  locação  de  equipamentos  para
suporte  respiratório  domiciliar,  contendo  01
Bipap, 01 base de umidificação e aquecimento, 01
nobreak (bateria/externa) e descartáveis (circuito,
filtro,  máscara  facial  nasal  ou  oro-nasal),  com
assistência  de  profissional  fisioterapeuta
especializado.

R$ 1.400,00 R$ 16.800,00

===========================================================================
OBS: 1 paciente que utiliza suporte respiratório.
OBS: Será permitida a troca de máscara 02 vezes se necessário, no período do contrato.

2 - Das Condições Gerais:

2.1  -  Deverão  estar  inclusas  na  realização  dos  serviços,  as  despesas  com  o  transporte,  bem  como,
instalação e programação dos equipamentos mediante receita médica e;

2.2 - Deverá haver acompanhamento especializado de um Fisioterapeuta para instalação e programação do
equipamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO
DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - Deverão ser realizadas locações mensais, conforme solicitações da Secretaria de Saúde, correndo por
conta da Contratada todas as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previden -
ciários decorrentes da execução do objeto desta licitação, da seguinte conformidade:

1.1 -  A Contratada deverá prestar os serviços indicados na licitação, em até 72 (setenta e duas) horas,
contadas a partir do recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde;

1.2 - A entrega do objeto será no domicílio do paciente do SUS (dentro do município de Pederneiras, zona
urbana e rural), no respectivo endereço a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro do
prazo estipulado.
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1.3  -  Caberá  à  Contratada  através  de  seus  instaladores/técnicos  orientar  o  paciente/familiares  ou
cuidadores, o funcionamento adequado do equipamento. 

1.4  -  O  manuseio  e  instalação/desinstalação  dos  equipamentos,  com  os  necessários  equipamentos  e
ferramentas deverão ser fornecidos pela Contratada através de profissionais técnicos qualificados.

1.5 - Em caso de defeito do equipamento, a licitante vencedora terá o prazo de no máximo 3 (três) horas,
contadas do recebimento da notificação do fato, encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde, para
proceder à substituição do equipamento;

1.6 - O município de Pederneiras se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou
solicitar sua substituição.

1.7 - Caso o equipamento deixe de ser  utilizado pelo paciente no decurso do mês,  a Contratada será
notificada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo cobrados somente os dias correspondentes até a data
de solicitação de retirada do equipamento;

2 - Das manutenções:

2.1 - Efetuar a troca do filtro e substituir acessórios de acordo com as instruções do fabricante e quando se
fizer necessário, a critério do responsável técnico da Contratada;

2.2 - Os critérios para as Manutenções Preventivas e Corretivas dos equipamentos de suporte respiratório
BIPAP,  acessórios  e  descartáveis,  devem  seguir  o  estabelecido  nas  normas  técnicas  vigentes  e  as
prescrições do fabricante de forma a garantir a segurança dos profissionais e das instalações.

2.3 - Realizar as manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos de suporte respiratório BIPAP e
seus acessórios, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças e descartáveis (circuito, filtro,
mascara  facial  nasal  ou  oronasal)  necessárias  para  o  seu  perfeito  funcionamento,  sem  restrição  ou
limitação de chamadas, horário ou número de horas e sem ônus adicionais ao Contratante, sendo que as
peças  que porventura venham a ser  substituídas pela  Contratada continuarão a ser  de propriedade da
mesma.

2.4  -  As  manutenções  preventivas,  quando  necessárias,  deverão  ser  efetuadas  em  data  e  horário
previamente estabelecidos, de acordo com cronograma a ser entregue, de modo que não interfiram no
tratamento dos pacientes.

2.5 - As manutenções técnicas corretivas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 12 (doze) horas,
contadas  a  partir  da  comunicação  feita  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  por  escrito  ou  telefone,
devendo  ser  anotado  o  dia,  a  hora  e  o  nome  da  pessoa  que  recebeu  a  comunicação.  O  serviço  de
manutenção corretiva deverá estar à disposição 24 horas por dia. (Obs: A disponibilidade de serviço de
manutenção corretiva de 24 horas  não pressupõe a  disponibilização de técnicos  nas  dependências  do
Contratante).

2.6 - Durante as manutenções os técnicos da Contratada deverão utilizar dispositivos que garantam a
segurança  total  dos  procedimentos  e  dos  profissionais  envolvidos,  sendo  de  responsabilidade  da
Contratada providenciar tais dispositivos.

2.7 -  Após cada visita,  tanto preventiva como corretiva,  os  técnicos  deverão se  reportar  a  Secretaria
Municipal de Saúde, emitindo relatórios minuciosos dos serviços realizados.

2.8 - Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da Contratada que executaram os tra -
balhos.

2.9 - A Contratada compromete-se a realizar os serviços de forma que atenda a todas as normas e exigên-
cias legais para o caso, principalmente no que se refere às determinações da Secretaria Municipal de Saú -
de.
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3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do licitante vencedor, no 10º (déci -
mo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fa-
tura correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Saúde.

2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil
do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais compro -
vantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de re-
cuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).
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2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da obrigação; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com  as  solicitações  da  Secretaria  de  Saúde,  mediante
“Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  serviços,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Saúde.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze)
meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.
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8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de com -
promisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1  -  A comprovação deverá  ser feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como notas  fiscais  de
aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por
órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da Contratada o fornecimento
desses documentos;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

                   
Pederneiras, 12 de maio de 2020. 

VANESSA GONÇALVES CONSTÂNCIO FUZARO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 214.947.938-60 Prefeito Municipal

Air Liquide Brasil Ltda
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